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CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 01 DE 23 DE MAIO DE 2017.
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal
EMENTA: Dispõe sobre a alteração do Parágrafo Único do Artigo 107 e dos Incisos 
II, III, IV e V do Artigo 133 da Resolução nº.002 de 29 de dezembro de 2008.
(REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL)
R E S O L U Ç Ã O
Art. 1o. Fica alterado o Paráfrafo Único do Artigo 107, da Resolução nº.02/2008 
(Regimento Interno), ficando com a seguinte redação:
Art. 107. Terminada a leitura da matéria constante da pauta do expediente, os 
Vereadores poderão solicitar verbalmente o uso da palavra ao Senhor Presidente.
Parágrafo único. Ao fazer uso da palavra, o orador disporá de 03 (três) minutos para 
sua manifestação em Plenário, somente sobre a matéria lida no Expediente.
Art. 2o. Fica alterado os Incisos II, III, IV e V do Artigo 133 da Resolução nº.02/2008 
(Regimento Interno), ficando com a seguinte redação:
Art. 133. Os oradores terão os seguintes prazos para uso da palavra:
I. ......................................................................;
II. 03 (três) minutos para falar durante o Expediente, justificar voto ou 
emenda, e preferir Explicação Pessoal;
III. 05 (cinco) minutos para discutir o requerimento;
IV. 05 (cinco) minutos para discutir projeto de decreto legislativo ou de 
resolução, processo de cassação do Prefeito ou Vereador – salvo o acusado 
cujo prazo será indicado na lei federal – e parecer pela inconstitucionalidade ou 
ilegalidade do projeto;
V. 05 (cinco) minutos cada vereador para falar e discutir projeto de lei, redação 
final, veto, proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias, plano plurianual, a 
prestação de contas e a destituição de membro da Mesa.
Parágrafo Único. Será permitida a cessão de tempo de um para outro orador, não 
superior a 01(um) minuto.  
Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de 
maio do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2962 , de 22 de Maio de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
938 - Bloco financ. PSE de média complexidade  R$ 15.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
495 - Atenção Básica    R$20.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distr gratuita
938 - Bloco financ. PSE de média complexidade   R$ 10.000,00
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros - pessoa jurídica
938 - Bloco financ. PSE de média complexidade  R$ 5.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção Básica    R$ 20.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 22 de Maio de 2017.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2963 , de 23 de Maio de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
938 - Bloco financ. PSE de média complexidade  R$ 5.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terceiros - pessoa jurídica
938 - Bloco financ. PSE de média complexidade R$ 5.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 23 de Maio de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
ERRATA
Na Portaria nº. 10229 de 22 de maio de 2017, publicada no diário oficial do Município 
de Terra Roxa - PR, Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 23/05/2017, Edição 10.975, 
na página C3, onde consta: 
PORTARIA N° 10229/2017
Leia-se:
PORTARIA N° 10329/2017
Terra Roxa-PR, em 23 de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 08616, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 55/2016, INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: JOSE MARIO DE RESENDE.
OBJETO: a prorrogação de vigência e execução para o dia 19 /05/2018, conforme 
determina o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
JOSE MARIO DE RESENDE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 10.332/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidor da Secretaria Municipal  
de Saúde do Município  de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins 
de encaminhamento e acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos 
especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 10
02 WANDERLEY JOSE DE SOUZA 05
03 ALEX MIRANDA DE SOUZA 10
04 MOACIR SCANDILHEIRO 10
05 ADALTO NOLACIO DA SILVA 10
06 GEDION DIOGO DE ARAUJO 17
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 23 dias  do 
mês de maio de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 08815, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 21/2015, Pregão Nº 18/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
OBJETO: a prorrogação de vigência e execução para o dia 18 /05/2018 e manutenção 
do valor contratual anterior mente pactuado no valor de R$ 38.808,00 (trinta e oito 
mil e oitocentos e oito reais), conforme determina o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: 
EMERSON ALVES SCHEIN.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 22.913.500,00 22.843.500,00 2.392.971,09 4.157.669,00 90,30 18.685.831,00 2.360.296,45 4.110.140,82 90,20 18.733.359,18

1.025.000,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00

Ação Legislativa 1.025.000,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00 0,00 0,00 0,00 1.025.000,00

267.000,00 267.000,00 5.756,05 18.758,79 0,41 248.241,21 5.756,05 18.758,79 0,41 248.241,21

Ação Judiciária 267.000,00 267.000,00 5.756,05 18.758,79 0,41 248.241,21 5.756,05 18.758,79 0,41 248.241,21

2.705.200,00 2.669.200,00 440.898,99 830.575,86 18,04 1.838.624,14 434.362,80 818.642,10 17,96 1.850.557,90

Administração Geral 2.140.900,00 2.104.900,00 371.685,16 697.275,61 15,14 1.407.624,39 369.463,97 689.656,85 15,13 1.415.243,15

Administração Financeira 295.500,00 295.500,00 38.026,57 70.407,27 1,53 225.092,73 33.711,57 66.092,27 1,45 229.407,73

Formação de Recursos Humanos 75.900,00 75.900,00 6.231,42 14.642,06 0,32 61.257,94 6.231,42 14.642,06 0,32 61.257,94

Administração de Receitas 192.900,00 192.900,00 24.955,84 48.250,92 1,05 144.649,08 24.955,84 48.250,92 1,06 144.649,08

945.000,00 945.000,00 103.644,45 154.029,11 3,35 790.970,89 103.644,45 154.029,11 3,38 790.970,89

Assistência à Criança e ao Adolescente 229.000,00 229.000,00 39.739,96 54.808,32 1,19 174.191,68 39.739,96 54.808,32 1,20 174.191,68

Assistência Comunitária 716.000,00 716.000,00 63.904,49 99.220,79 2,15 616.779,21 63.904,49 99.220,79 2,18 616.779,21

2.190.000,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00

Previdência Básica 2.190.000,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00 0,00 0,00 0,00 2.190.000,00

6.632.500,00 6.632.500,00 852.258,42 1.450.538,23 31,50 5.181.961,77 846.822,73 1.443.029,57 31,67 5.189.470,43

Atenção Básica 6.517.500,00 6.517.500,00 845.404,40 1.441.127,49 31,30 5.076.372,51 839.968,71 1.433.618,83 31,46 5.083.881,17

Vigilância Epidemiológica 115.000,00 115.000,00 6.854,02 9.410,74 0,20 105.589,26 6.854,02 9.410,74 0,21 105.589,26

4.445.000,00 4.445.000,00 664.335,30 1.112.631,23 24,16 3.332.368,77 636.249,54 1.084.545,47 23,80 3.360.454,53

Ensino Fundamental 4.445.000,00 4.445.000,00 664.335,30 1.112.631,23 24,16 3.332.368,77 636.249,54 1.084.545,47 23,80 3.360.454,53

1.773.400,00 1.739.400,00 120.820,23 222.450,99 4,83 1.516.949,01 120.820,23 222.450,99 4,88 1.516.949,01

Infra-Estrutura Urbana 1.773.400,00 1.739.400,00 120.820,23 222.450,99 4,83 1.516.949,01 120.820,23 222.450,99 4,88 1.516.949,01

325.500,00 325.500,00 16.631,21 27.677,62 0,60 297.822,38 16.631,21 27.677,62 0,61 297.822,38

Extensão Rural 325.500,00 325.500,00 16.631,21 27.677,62 0,60 297.822,38 16.631,21 27.677,62 0,61 297.822,38

944.900,00 944.900,00 129.923,85 227.462,49 4,94 717.437,51 137.306,85 227.462,49 4,99 717.437,51

Transporte Rodoviário 944.900,00 944.900,00 129.923,85 227.462,49 4,94 717.437,51 137.306,85 227.462,49 4,99 717.437,51

90.000,00 90.000,00 1.560,00 1.560,00 0,03 88.440,00 1.560,00 1.560,00 0,03 88.440,00

Desporto Comunitário 90.000,00 90.000,00 1.560,00 1.560,00 0,03 88.440,00 1.560,00 1.560,00 0,03 88.440,00

1.170.000,00 1.170.000,00 57.142,59 111.984,68 2,43 1.058.015,32 57.142,59 111.984,68 2,46 1.058.015,32

Serviço da Dívida Interna 1.170.000,00 1.170.000,00 57.142,59 111.984,68 2,43 1.058.015,32 57.142,59 111.984,68 2,46 1.058.015,32

400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

Reserva de Contingência 400.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 986.500,00 1.056.500,00 189.842,91 446.754,68 9,70 609.745,32 189.842,91 446.754,68 9,80 609.745,32

23.900.000,00 23.900.000,00 2.582.814,00 4.604.423,68 100,00 19.295.576,32 2.550.139,36 4.556.895,50 100,00 19.343.104,50

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 986.500,00 1.056.500,00 189.842,91 446.754,68 9,70 609.745,32 189.842,91 446.754,68 9,80 609.745,32

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Ação Legislativa 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Ação Judiciária 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

209.500,00 279.500,00 86.185,62 241.439,89 5,24 38.060,11 86.185,62 241.439,89 5,30 38.060,11

Administração Geral 180.000,00 250.000,00 80.563,04 230.334,83 5,00 19.665,17 80.563,04 230.334,83 5,05 19.665,17

Administração Financeira 10.000,00 10.000,00 2.007,40 3.931,46 0,09 6.068,54 2.007,40 3.931,46 0,09 6.068,54

Formação de Recursos Humanos 4.500,00 4.500,00 797,90 1.496,08 0,03 3.003,92 797,90 1.496,08 0,03 3.003,92

Administração de Receitas 15.000,00 15.000,00 2.817,28 5.677,52 0,12 9.322,48 2.817,28 5.677,52 0,12 9.322,48

10.000,00 10.000,00 1.489,60 2.979,20 0,06 7.020,80 1.489,60 2.979,20 0,07 7.020,80

Assistência Comunitária 10.000,00 10.000,00 1.489,60 2.979,20 0,06 7.020,80 1.489,60 2.979,20 0,07 7.020,80

312.000,00 312.000,00 38.440,61 78.633,07 1,71 233.366,93 38.440,61 78.633,07 1,73 233.366,93

Atenção Básica 312.000,00 312.000,00 38.440,61 78.633,07 1,71 233.366,93 38.440,61 78.633,07 1,73 233.366,93

293.000,00 293.000,00 44.720,68 87.212,54 1,89 205.787,46 44.720,68 87.212,54 1,91 205.787,46

Ensino Fundamental 293.000,00 293.000,00 44.720,68 87.212,54 1,89 205.787,46 44.720,68 87.212,54 1,91 205.787,46

70.000,00 70.000,00 11.969,95 23.318,49 0,51 46.681,51 11.969,95 23.318,49 0,51 46.681,51

Infra-Estrutura Urbana 70.000,00 70.000,00 11.969,95 23.318,49 0,51 46.681,51 11.969,95 23.318,49 0,51 46.681,51

15.000,00 15.000,00 1.090,29 2.248,80 0,05 12.751,20 1.090,29 2.248,80 0,05 12.751,20

Extensão Rural 15.000,00 15.000,00 1.090,29 2.248,80 0,05 12.751,20 1.090,29 2.248,80 0,05 12.751,20

40.000,00 40.000,00 5.946,16 10.922,69 0,24 29.077,31 5.946,16 10.922,69 0,24 29.077,31

Transporte Rodoviário 40.000,00 40.000,00 5.946,16 10.922,69 0,24 29.077,31 5.946,16 10.922,69 0,24 29.077,31

TOTAL 986.500,00 1.056.500,00 189.842,91 446.754,68 9,70 609.745,32 189.842,91 446.754,68 9,80 609.745,32

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2017, 08h e 31m.

Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Despesas Empenhadas

Saúde

Educação

Urbanismo
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Transporte

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 23.380.000,00  23.380.000,00  2.746.195,94  11,75  5.895.181,91  25,21  17.484.818,09

 23.380.000,00  23.380.000,00  2.746.195,94  11,75  5.874.258,42  25,13  17.505.741,58

 1.325.500,00  1.325.500,00  388.878,50  29,34  545.544,91  41,16  779.955,09

IMPOSTOS  1.181.500,00  1.181.500,00  296.734,76  25,12  440.530,92  37,29  740.969,08

TAXAS  104.000,00  104.000,00  92.143,74  88,60  105.013,99  100,98  -1.013,99

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  40.000,00  40.000,00  -  -  -  -  40.000,00

 900.000,00  900.000,00  104.657,05  11,63  144.078,06  16,01  755.921,94

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  400.000,00  400.000,00  104.657,05  26,16  144.078,06  36,02  255.921,94

 643.000,00  643.000,00  51.757,20  8,05  103.598,05  16,11  539.401,95

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  52.000,00  52.000,00  150,00  0,29  150,00  0,29  51.850,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  491.000,00  491.000,00  51.607,20  10,51  103.448,05  21,07  387.551,95

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  100.000,00  100.000,00  -  -  -  -  100.000,00

 109.700,00  109.700,00  -  -  -  -  109.700,00

 19.078.300,00  19.078.300,00  2.182.324,36  11,44  5.051.101,76  26,48  14.027.198,24

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  18.661.300,00  18.661.300,00  2.151.715,04  11,53  5.005.187,78  26,82  13.656.112,22

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  417.000,00  417.000,00  30.609,32  7,34  45.913,98  11,01  371.086,02

 1.323.500,00  1.323.500,00  18.578,83  1,40  29.935,64  2,26  1.293.564,36

MULTAS E JUROS DE MORA  53.000,00  53.000,00  77,28  0,15  189,65  0,36  52.810,35

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  86.000,00  86.000,00  -  -  871,14  1,01  85.128,86

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  192.500,00  192.500,00  18.501,55  9,61  28.874,85  15,00  163.625,15

RECEITAS DIVERSAS  992.000,00  992.000,00  -  -  -  -  992.000,00

 -  -  -  -  20.923,49  -  -20.923,49

 -  -  -  -  20.923,49  -  -20.923,49

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  -  -  20.923,49  -  -20.923,49

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

 23.900.000,00  23.900.000,00  2.746.195,94  11,49  5.895.181,91  24,67  18.004.818,09

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 23.900.000,00  23.900.000,00  2.746.195,94  11,49  5.895.181,91  24,67  18.004.818,09

    -   

 23.900.000,00  23.900.000,00  2.746.195,94  11,49  5.895.181,91  24,67  18.004.818,09

 -  - - -  - - -

 -  - - - - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 22.908.500,00  22.838.500,00  2.392.971,09  4.157.669,00  18.680.831,00  2.360.296,45  4.110.140,82  18.728.359,18  4.034.305,88

 19.607.800,00  19.537.800,00  2.313.175,94  4.020.832,58  15.516.967,42  2.287.207,30  3.980.169,40  15.557.630,60  3.904.334,46

 10.770.800,00  10.834.800,00  1.085.124,35  2.172.952,94  8.661.847,06  1.085.124,35  2.172.952,94  8.661.847,06  2.154.838,45

 60.000,00  60.000,00  -  423,79  59.576,21  -  423,79  59.576,21  423,79

 8.777.000,00  8.643.000,00  1.228.051,59  1.847.455,85  6.795.544,15  1.202.082,95  1.806.792,67  6.836.207,33  1.749.072,22

 2.900.700,00  2.900.700,00  79.795,15  136.836,42  2.763.863,58  73.089,15  129.971,42  2.770.728,58  129.971,42

 1.789.700,00  1.789.700,00  22.652,56  25.275,53  1.764.424,47  15.946,56  18.410,53  1.771.289,47  18.410,53

 1.000,00  1.000,00  -  -  1.000,00  -  -  1.000,00  - 

 1.110.000,00  1.110.000,00  57.142,59  111.560,89  998.439,11  57.142,59  111.560,89  998.439,11  111.560,89

 400.000,00  400.000,00  -  -  400.000,00  -  -  400.000,00  - 

 986.500,00  1.056.500,00  189.842,91  446.754,68  609.745,32  189.842,91  446.754,68  609.745,32  446.754,68

 23.895.000,00  23.895.000,00  2.582.814,00  4.604.423,68  19.290.576,32  2.550.139,36  4.556.895,50  19.338.104,50  4.481.060,56

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 23.895.000,00  23.895.000,00  2.582.814,00  4.604.423,68  19.290.576,32  2.550.139,36  4.556.895,50  19.338.104,50  4.481.060,56

- - - - - -  1.338.286,41 - -

 23.895.000,00  23.895.000,00  2.582.814,00  4.604.423,68   2.550.139,36  5.895.181,91   4.481.060,56

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

 520.000,00  520.000,00  -  -  -  -  520.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 986.500,00  1.056.500,00  189.842,91  446.754,68  609.745,32  189.842,91  446.754,68  609.745,32  446.754,68

 836.500,00  836.500,00  116.574,96  230.777,58  605.722,42  116.574,96  230.777,58  605.722,42  230.777,58

 150.000,00  220.000,00  73.267,95  215.977,10  4.022,90  73.267,95  215.977,10  4.022,90  215.977,10

 986.500,00  1.056.500,00  189.842,91  446.754,68  609.745,32  189.842,91  446.754,68  609.745,32  446.754,68

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2017, 08h e 29m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

Página: 1 de 1
23/05/2017 19:05

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.356.000,00  1.356.000,00  34,48

 402.500,00  402.500,00  56,25
1.1.1-IPTU  230.000,00  230.000,00  86,68

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  172.500,00  172.500,00  15,68
 358.500,00  358.500,00  37,67

1.2.1-ITBI  358.500,00  358.500,00  37,67
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 362.000,00  362.000,00  10,37
1.3.1-ISS  360.000,00  360.000,00  10,42

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  2.000,00  - 
 233.000,00  233.000,00  29,44

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 5.050.000,00  5.050.000,00  38,17

 -  - 
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 4.500.000,00  4.500.000,00  32,95
 50.000,00  50.000,00  19,08

 50.000,00  50.000,00  38,89
 50.000,00  50.000,00  12,59

 400.000,00  400.000,00  102,48
 -  - 

 6.406.000,00  6.406.000,00  37,39

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 275.000,00  275.000,00  32,40

 195.000,00  195.000,00  38,55
 -  - 

 -  - 
 80.000,00  80.000,00  17,43

 -  - 
 -  - 

 170.000,00  170.000,00  5,17
 170.000,00  170.000,00  5,17

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 445.000,00  445.000,00  22,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.010.000,00  3.010.000,00  31,51
 2.100.000,00  2.100.000,00  26,80

 800.000,00  800.000,00  37,06
 10.000,00  10.000,00  19,08

 10.000,00  10.000,00  38,89
 10.000,00  10.000,00  12,59

 80.000,00  80.000,00  102,48
 2.472.900,00  2.472.900,00  36,15

 2.472.900,00  2.472.900,00  36,15
 -  - 

 -  - 
 -537.100,00  -537.100,00  10,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.830.000,00  1.830.000,00  535.391,22  29,26  535.391,22  29,26
 -  -  -  - 

 1.830.000,00  1.830.000,00  535.391,22  29,26  535.391,22  29,26
 642.900,00  642.900,00  137.808,43  21,44  137.808,43  21,44

 -  -  -  - 
 642.900,00  642.900,00  137.808,43  21,44  137.808,43  21,44

 2.472.900,00  2.472.900,00  673.199,65  27,22  673.199,65  27,22

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 3.898.700,00  3.898.700,00  1.036.458,72  26,58  1.026.515,72  26,33

 2.472.900,00  2.472.900,00  673.199,65  27,22  673.199,65  27,22
 1.425.800,00  1.425.800,00  363.259,07  25,48  353.316,07  24,78

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 244.300,00  244.300,00  4.366,22  1,79  4.366,22  1,79

 4.143.000,00  4.143.000,00  1.040.824,94  25,12  1.030.881,94  24,88

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 195.000,00  195.000,00  80.471,18  41,27  78.448,42  40,23

 -  -  -  - 
 345.000,00  345.000,00  78.547,65  22,77  62.427,65  18,09

 540.000,00  540.000,00  159.018,83  29,45  140.876,07  26,09

 4.683.000,00  4.683.000,00  1.199.843,77  25,62  1.171.758,01  25,02

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Conciliação Bancária

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  220.724,84  3.410,44

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  220.724,84  3.410,44
 51- (+)Ajustes  -  - 

 673.199,65  71.761,38

 -  - 
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  893.924,49  75.171,82

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  673.199,65  71.761,38

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 45,13

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 -54.488,01
 1.081.003,73

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -54.488,01

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  24,69

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  673.199,65
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  59,89

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  15,42

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -54.488,01

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  81.984,26
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  893.924,49

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  893.924,49

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.907,80

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.889,07
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  1.258,57

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  948.412,50
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.854,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  296.517,92

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  97.897,00

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  8.784,38
6.1 - Transferências de Convênios  8.784,38

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  13.940,80

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  - 

5.1 - Transferências do Salário-Educação  75.171,82
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  89.112,62

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.395.365,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  19.445,55
2.5-Cota-Parte ITR  6.292,97

2.6-Cota-Parte IPVA  409.922,30

 - 

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  1.482.589,88
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  9.539,00

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.927.789,70

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 37.524,97

 - 
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  68.600,20

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  135.048,28

 135.048,28
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  37.524,97

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  467.575,49

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  226.402,04
 199.357,47

 27.044,57

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Página: 1 de 1
23/05/2017 19:06

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.356.000,00  1.356.000,00

 230.000,00  230.000,00

 358.500,00  358.500,00

 360.000,00  360.000,00

 233.000,00  233.000,00

 -  - 

 20.000,00  20.000,00

 150.500,00  150.500,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.356.000,00  1.356.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 1.387.000,00  1.387.000,00

 1.106.000,00  1.106.000,00

 281.000,00  281.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.387.000,00  1.387.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.724.000,00  6.724.000,00  1.511.360,78  22,48  1.503.852,12  22,37

 2.712.000,00  2.712.000,00  756.453,97  27,89  756.453,97  27,89

 -  -  -  -  -  - 

 4.012.000,00  4.012.000,00  754.906,81  18,82  747.398,15  18,63

 175.500,00  175.500,00  16.258,52  9,26  16.258,52  9,26

 175.500,00  175.500,00  16.258,52  9,26  16.258,52  9,26

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.899.500,00  6.899.500,00  1.527.619,30  22,14  1.520.110,64  22,03

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.377.000,00  1.377.000,00  205.162,77  13,43  204.765,77  13,47
 1.377.000,00  1.377.000,00  205.162,77  13,43  204.765,77  13,47

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.377.000,00  1.377.000,00  205.162,77  13,43  204.765,77  13,47

 5.522.500,00  5.522.500,00  1.322.456,53  86,57  1.315.344,87  86,53

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 6.794.500,00  6.794.500,00  1.519.760,56  99,49  1.512.251,90  99,48

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 105.000,00  105.000,00  7.858,74  0,51  7.858,74  0,52

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.899.500,00  6.899.500,00  1.527.619,30  100,00  1.520.110,64  100,00

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2017, 08h e 38m.

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 281,31

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  1.245.208,55

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  170.538,34  12,30

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  34.100,00  12,14

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  170.538,34  12,30

  Provenientes da União  136.438,34  12,34

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 467.575,49  34,48

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  111,32  2,78

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  16,25  0,08

  Dívida Ativa dos Impostos  26.917,00  17,89

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  68.600,20  29,44

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  135.048,28  37,67

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  37.524,97  10,42

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  199.357,47  86,68

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  467.575,49  34,48

                                 MUNICÍPIO DE XAMBRE
          RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                                            JANEIRO/FEVEREIRO/2017

Descrição Orçado Realizado Saldo Orçamentário 

Manutenção Atividades do Fdo Municipal Da Criança e Adolescente 229.000,00 15.068,36 213.931,64

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 88.000,00 11.908,56 76.091,44
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 20.000,00 2.584,09 17.415,91
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 75.000,00 0,00 75.000,00
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 21.000,00 436,35 20.563,65

3.3.90.33.00 - Passagens e Locomoções 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 5.000,00
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 10.000,00 139,36

TOTAL 229.000,00 15.068,36 213.931,64

 

                                 MUNICÍPIO DE XAMBRE
          RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
                                                            JANEIRO/ABRIL/2017

Descrição Orçado Realizado Saldo Orçamentário 

Manutenção Atividades do Fdo Municipal Da Criança e Adolescente 229.000,00 54.808,32 174.191,68

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens 88.000,00 24.884,37 63.115,63
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais - INSS 20.000,00 5.401,53 14.598,47
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 75.000,00 21.026,28 53.973,72
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 21.000,00 2.747,19 18.252,81

3.3.90.33.00 - Passagens e Locomoções 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Física 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 10.000,00 748,95 9.251,05

TOTAL 229.000,00 54.808,32 174.191,68

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2017 - Secretaria Municipal de Administração. Contratada: 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, CNPJ 03.725.725/0001-35. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS DE EFEITO EXTERNO, 
(LEIS COMPLEMENTARES, LEIS ORDINÁRIAS E DECRETOS) DESSE MUNICÍPIO DE TERRA 
ROXA-PR, NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, INTERNET, conforme processo de 
inexigibilidade de licitação (art. 25, I a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 47.105,00 (quarenta e sete mil cento e cinco reais), sendo R$ 42.305,00 (quarenta e 
dois mil trezentos e cinco reais) para pagamento em três parcelas e R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais) para pagamento mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).  Fundamento 
Legal: Artigo 25, Inciso I da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 23 de Maio de 2017.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 01616, DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 166/2015, Tomada de Preço para Obras e serviços de Engenharia Nº 3/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA.
OBJETO: a dilatação do prazo de vigência até o dia 26/12/2 016, conforme determina o art. 57, 
II da Lei 8.666 /93 .
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  ROSENI 
MARQUES BARBOSA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – PRIMEIRO QUADRIMESTRE 2017.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o 
Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do 
Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde 
relativo ao Primeiro Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, no dia 25 de maio de 2017 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº. 002/2017
Súmula: Dispõe sobre a proposta parcial do Plano Plurianual (PPA) do Poder 
Legislativo do Município de Alto Piquiri, para o exercício de 2018/2021.
Art. 1º. Fica aprovada a proposta parcial do Plano Plurianual (PPA) do Poder 
Legislativo do Município de Alto Piquiri, para o exercício financeiro de 2018/2021, 
que trata das prioridades da Câmara Municipal, em conformidade com o anexo I que 
acompanha a presente Resolução.
Art. 2º. A proposta parcial do Plano Plurianual (PPA)  de que trata a presente 
resolução será encaminha ao Poder Executivo para inclusão na proposta da Lei 
Plano Plurianual (PPA) do Município de Alto Piquiri, para os exercícios de 2018/2021.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 23 de Maio de 2017.
Wilson Pereira da Silva
Presidente                         
Janete Aparecida Frison
Primeira Secretária

Órgão: 01 - Legislativo Municipal
Unidade: 01 - Câmara dos Vereadores
Natureza Apoio Administrativo
Programa:
Objetivo: 

2018 2019 2020 2021 TOTAL

2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 1 31 99 1 2 4 999 1.517.519,90 1.608.840,00 1.772.820,00 1.861.461,00 6.760.640,90

Total Estimado do Programa ..........................................................................................................................................................................................................................1.517.519,90 1.608.840,00 1.772.820,00 1.861.461,00 6.760.640,90

Total Estimado da Unidade...................................................................................................................................................................................................................................1.517.519,00 1.608.840,00 1.772.820,00 1.861.461,00 6.760.640,00

Total Estimado do Órgão  ...................................................................................................................................................................................................................................1.517.519,00 1.608.840,00 1.772.820,00 1.861.461,00 6.760.640,00

              ANEXO I
PROPOSTA PARCIAL DO PLANO PLURIANUAL  -  PERÍODO 2018 A 2021

0001- Gestão Legislativa Municipal 

META PLURIANUAL DA DESPESA DO PODER LEGISLATIVO DE ALTO PIQUIRI

Unidade de
Medida

Valores Estimados/Anos - R$ Função
Tipo de
Ação

Dar manutenção as atividades institucionais e administrativas da Câmara Municipal; Efetuar o pagamento dos subsídios aos Vereadores Municipais conforme valores fixados em Lei Municipal, bem como dos encargos previdenciários incidentes sobre
os subsídios em conformidade com a legislação previdenciária, Efetuar o pagamento da remuneração e encargos previdenciários do pessoal administrativo e de despesas operacionais tais como: energia elétrica, água, telefone, publicidade oficial e
outros; prestar manutenção do veículo da Câmara Municipal; custear as despesas com viagens oficiais dos vereadores e dos servidores municipais; dar manutenção do prédio da Câmara Municipal; conceder anuidade as entidades de apoio legislativo; 

                                  CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
                            Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131, Centro , Cep: 87580-000

Ações: 
Código da
Ação

Titulo e Descrição da Ação
Sub 
Função

Natureza 
da Ação

Produto

Compreende as ações institucionais da Câmara Municipal, conforme previsto na Lei Orgânica do Município de Alto Piquiri.

Tipo de
Execução

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de maio de 2017. 

CLAUDIMIRO COLLI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA TRATORES EIRELI-EPP 
CNPJ:077.678.540-00147 

RG:987.549-2 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.90/2016, decorrente de Pregão n° 19/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinários Agrícolas em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados 
no Município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI-EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.767.854/0001-47, com sede no endereço RUA CRISTOVÃO COLOMBO, 1310, CENTRO, 
VILA DIONE CASCAVEL-PR neste ato representada por CLAUDIMIRO COLLI, portador do RG n° 
987.549-2, portador do CPF sob n° 197.253.709-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/08/2017. Fica 
aditivado o prazo de vigência do presente contrato em mais 03 (três) meses, com fundamento art. 65, I, 
alínea b e 57, II §4º da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:197.253.709-10 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de maio de 2017. 

VALDIR MARTINI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 

E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP 
CNPJ:010.085.380-00105 

RG:3.828.511-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.91/2016, decorrente de Pregão n° 19/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinários Agrícolas em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados 
no Município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341 CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº. 01.008.538/0001-05, com sede no endereço, CENTRO, - neste ato representada 
por VALDIR MARTINI, portador do RG n° 3.828.511-4, portador do CPF sob n° 589.446.219-34, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/08/2017. Fica 
aditivado o prazo de vigência do presente contrato em mais 03 (três) meses, com fundamento art. 65, I, 
alínea b e 57, II §4º da Lei nº. 8.666/93. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:589.446.219-34 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 22 de maio de 2017. 

MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
V. J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS  

LTDA-EPP 
CNPJ:061.654.080-00108 

RG: 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.92/2016, decorrente de Pregão n° 19/2016 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços para Maquinas Pesadas e Maquinários Agrícolas em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Urbanos na execução de serviços prestados 
no Município. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa V. 
J. M. COMERCIO DE PECAS PARA MAQUINAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
06.165.408/0001-08, com sede no endereço AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 3040, 
CENTRO, ZONA I - A UMUARAMA-PR neste ato representada por MARCIA REGINA DA COSTA 
BALERONI, portador do RG n°, portador do CPF sob n° 930.292.179-49, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/08/2017. Fica 
aditivado o prazo de vigência do presente contrato em mais 03 (três) meses, com fundamento art. 65, I, 
alínea b e 57, II §4º da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:930.292.179-49 

www.elotech.com.br 

 
    
 

 
 

 

                        PORTARIA Nº 171/2017 
 
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar a 
servidora e da outras providências. 
  

 
 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 
          R E S O L V E 
 
 

I – Conceder férias regulamentar a servidora 

e que abaixo discrimina, como segue: 

NOME PERIODO DATA 

ROSA MARIA CARLOS 2010/2011 24/05/2017 A 22/06/2017 

 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

                                                

        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

PIQUIRI, PARANÁ, 23 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 798/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Inexigibilidade nº 5/2017, 
dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 144/2017 de 30/03/2016, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
Inexigibilidade nº 5/2017, que tem por objeto a (o) Execução de serviços  de Coleta 
de residuos orgânicos e inorgânicos (residuos não perigosos) seletiva, triagem, 
transbordo,transporte e destinação final em aterro sanitário de residuos orgânicos  
e separação , prensagem  e destinação final de Materiais reciclaveis  gerados pelo 
Município de Alto Piquiri.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE ALTO PIQUIRI-ACAP R$ 138.000,00     cento 
e trinta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 22 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 29/2017, Para Fornecimento de 
insumos (aventais, óculos e etc...) protetores para uso do Técnico em Radiologia em 
Sala de Raio X conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
NUCLEODOT EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-ME, para Fornecimento de 
insumos (aventais, óculos e etc...) protetores para uso do Técnico em Radiologia em 
Sala de Raio X conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 23 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 84/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NUCLEODOT EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA-ME
DO OBJETO: Fornecimento de insumos (aventais, óculos e etc...) protetores para 
uso do Técnico em Radiologia em Sala de Raio X conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 23 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
3.266,74 (três mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da 
Dispensa nº 29/2017.
Alto Piquiri - PR, 23 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALFONSO FLORIAN DE ORTE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
 ALTO PIQUIRI -PR 

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544 
Lei Municipal nº 157/2014 

Alto Piquiri – Paraná 

 
DELIBERAÇÃO CONJUNTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHO MUNICIPAL DA 

ASSISTENCIA SOCIAL  

 

Resolução nº 001/2017 

 

Sumula: Aprova o Plano de Ação – fortalecimento do atendimento as crianças 

- Município de Alto Piquiri. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  

Lei nº 237/2015 e o Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS – Lei nº 

157/2014 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 

deliberação da reunião ordinária dos conselhos no dia de 22 de maio de 2017, 

as 9:00 horas na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto 

Piquiri.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Deliberação N° 051/2016 – fortalecimento do 

atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de diversas formas de 

violência e aos autores de violência - Município de Alto Piquiri. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Piquiri, PR. 22 de Maio de 2017. 

 

 

__________________________             _______________________________ 
       Juceli Bezerra Ramos                        Maria Aparecida Mateus dos Santos 

       Presidente do CMDCA                              PRESIDENTE DO CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
 ALTO PIQUIRI -PR 

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544 
Lei Municipal nº 157/2014 

Alto Piquiri – Paraná 

 
 
DELIBERAÇÃO CONJUNTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHO MUNICIPAL DA 

ASSISTENCIA SOCIAL  

 

Resolução nº 002/2017 

 

Sumula: Aprova o Plano de Ação – Programa Crescer em Família – 

Acolhimento Institucional -  Município de Alto Piquiri. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  

Lei nº 237/2015 e o Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS – Lei nº 

157/2014 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 

deliberação da reunião ordinária dos conselhos no dia de 22 de maio de 2017, 

as 9:00 horas na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto 

Piquiri.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Deliberação N° 055/2016 – Programa 

Crescer em Família – Serviço de acolhimento institucional e familiar - Município 

de Alto Piquiri. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Piquiri, PR. 22 de Maio de 2017. 

 

 

__________________________             _______________________________ 
       Juceli Bezerra Ramos                        Maria Aparecida Mateus dos Santos 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
 ALTO PIQUIRI -PR 

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544 
Lei Municipal nº 157/2014 

Alto Piquiri – Paraná 

 
       Presidente do CMDCA                              PRESIDENTE DO CMAS 
DELIBERAÇÃO CONJUNTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHO MUNICIPAL DA 

ASSISTENCIA SOCIAL  

 

Resolução nº 003/2017 

 

Sumula: Aprova o Plano de Ação – Programa Liberdade Cidadã -  Município 

de Alto Piquiri. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  

Lei nº 237/2015 e o Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS – Lei nº 

157/2014 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 

deliberação da reunião ordinária dos conselhos no dia de 22 de maio de 2017, 

as 9:00 horas na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto 

Piquiri.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Deliberação N° 054/2016 – Programa 

Liberdade Cidadã - Município de Alto Piquiri. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Piquiri, PR. 22 de Maio de 2017. 

 

 

__________________________              ______________________________ 
       Juceli Bezerra Ramos                        Maria Aparecida Mateus dos Santos 

       Presidente do CMDCA                               PRESIDENTE DO CMAS 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
 ALTO PIQUIRI -PR 

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544 
Lei Municipal nº 157/2014 

Alto Piquiri – Paraná 

 
DELIBERAÇÃO CONJUNTA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E CONSELHO MUNICIPAL DA 

ASSISTENCIA SOCIAL  

 

Resolução nº 004/2017 

 

Sumula: Aprova o Plano de Ação – SCFV-  Município de Alto Piquiri. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA -  

Lei nº 237/2015 e o Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS – Lei nº 

157/2014 de Alto Piquiri-Paraná no uso de suas atribuições e considerando a 

deliberação da reunião ordinária dos conselhos no dia de 22 de maio de 2017, 

as 9:00 horas na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto 

Piquiri.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Deliberação N° 062/2016 - Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV - Município de Alto Piquiri. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Piquiri, PR. 22 de Maio de 2017. 

 

 

__________________________             _______________________________ 
       Juceli Bezerra Ramos                        Maria Aparecida Mateus dos Santos 

     Presidente do CMDCA                              PRESIDENTE DO CMAS 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
 ALTO PIQUIRI -PR 

Rua Getulio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544 
Lei Municipal nº 157/2014 

Alto Piquiri – Paraná 

 
RESOLUÇÃO 05/2017 

 

Sumula: Aprovação do Plano de Ação 2017. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe 

Confere a Lei nº 157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – 

FMAS, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 22 de Maio de 

2017 as 9h00min na sala de reunião da Secretaria de Assistência Social de Alto Piquiri.  

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Aprova o Plano de Ação 2017. 

Parágrafo Único: o Plano de Ação do SUAS para 2017, considerando que as informações 

contidas no Plano refletem as metas e diretrizes estabelecidas no Plano Municipal de 

Assistência Social, na Lei Orçamentária Anual e norteiam a execução no município da Política 

de Assistência Social na perspectiva do SUAS. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                               Alto Piquiri,PR 22 de Maio de 2016. 

 

________________________________ 
Maria Aparecida Mateus dos Santos 

Presidente do C.M.A.S 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 029/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de Empresa para 
formalização de Ata de Registro de Preços prevendo o Fornecimento Futuro de Leites  
especiais e fórmulas infantis, para distribuição gratuita a pacientes previamente 
cadastrados nas Secretarias de Saúde e Desenvolvimento Social..
VALOR MÁXIMO: R$ 56.139,40  (cinquenta e seis mil cento e trinta e nove reais e 
quarenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 23 de maio de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 06 de junho de 2017 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Item
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –
(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia, PR, aos 23 de maio de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO N.º 104/2017.
Exonera a servidora VALDIRENE MENDONÇA SANTOS.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar por abandono de emprego a servidora VALDIRENE MENDONÇA 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.701.368-7-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de 
Saúde, a contar de 12/05/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 105/2017.
Exonera o servidor  DANILO MOHR FUNES.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar por abandono de emprego o servidor DANILO MOHR FUNES, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 27.913.251-7-SP, ocupante do cargo 
de Médico, Classe-IV-“C”, Nível-11, lotada na Secretaria de Saúde, a contar de 
12/05/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 108/2017.
Exonera a pedido a servidora EMILY ANDRIELLY DE PAZ DAS NEVES.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora EMILY ANDRIELLY DE PAZ DAS NEVES, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.858.013-1-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-01, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, a partir de 01/05/2017. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de maio  do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 171/2017.
Concede licença a servidora ELAINE SANCHES FERRAZ MAINA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ELAINE SANCHES FERRAZ MAINA, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 8.336.221-9-PR, ocupante do cargo de Farmacêutica, Classe-IV, 
Nível-01, lotada na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para fins de 
tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 29/04 à 
13/05/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de Maio do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 172/2017.
Concede licença a servidora ESTATIRA PARISATIS MELISINAS CITRON.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora ESTATIRA PARISATIS MELISINAS CITRON, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 4.812.308-2-PR, ocupante do cargo de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 15 (quinze) dias 
de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 15/05 à 29/05/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de maio do ano de 
2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
 
PORTARIA Nº 173/2017.
Concede Adicional Noturno ao servidor EDIVAL ALVES DE ALMEIDA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor EDIVAL ALVES DE ALMEIDA, portador da cédula de Identidade 
RG-nº 3.906.918-0-PR, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos – Classe-II, Nível-21, 
lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte por cento) a titulo de Adicional Noturno, a 
contar de 01 de Maio de 2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Maio  ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA  MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, na forma estabelecida no § 4º do Art. 9º da Lei  
Complementar n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no  § 5º do art. 36, da 
Lei Complementar 141/12, convida os munícipes de Alto Paraíso, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 25 de maio de 2017, às 19h00min, 
na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 
1025, neste município de Alto Paraíso, como seguem:
ORDEM DO DIA:
1. AUDIÊNCIA PÚBLICA: inicio 19h00min 
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro 
Quadrimestre de 2017.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 23 de maio de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 100/2017 REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
Parcerias Voluntárias, e, dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – 
PR, no uso de minhas atribuições legais, e com base nas normas legais pertinentes 
á matéria,
CONSIDERANDO o atendimento ao disposto nos artigos 2º, inciso XI, e 35, alínea 
h, da Lei 13.019/2014 e do artigo 4ª, inciso I, que estabelece o regime jurídico das 
parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferência de recursos financeiros, entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação.
DETERMINO:
Art. 1º Constituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação para monitorar e avaliar a 
parceria celebrada entre o Município de Cidade Gaúcha – PR e a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Cidade Gaúcha - APAE, mediante termo de fomento 
n.º 001/2017.
I - Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta pelos seguintes servidores:
- Geovane Martins de Souza, CPF n.º 041.840.269-82
- Sídney Aparecido de Oliveira, CPF n.º 208.513.679-68
- Alexandrina dos Santos Araújo, CPF n.º 054.303.079-20
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias Voluntárias funcionará 
sob a presidência do primeiro servidor acima relacionado, sendo secretariado pelo 
segundo, atuando o terceiro, como membro.
Art. 3º Compete á comissão de avaliação e monitoramento apoiar e acompanhar a 
execução das parcerias celebrada por órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal, a fim de aprimorar os procedimentos, unificar os entendimentos, solucionar 
controvérsias, padronizar objetos, custos e indicadores, fomentar o controle de 
resultados e avaliar, homologar, os relatórios técnicos de monitoramento, expedidos 
pelo Gestor das parcerias. 
§1º Para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto poderá ser 
efetuada visita in loco, dispensada quando a mesma for incompatível com o objeto 
da parceria;
§2º O monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto levará em consideração 
os mecanismos de escuta ao público-alvo, ou na pessoa de seus responsáveis legais, 
acerca dos serviços efetivamente oferecidos no âmbito da parceria, aferindo-se o 
padrão de qualidade definido em consonância com a política pública setorial. 
Art. 4º O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 03 dias 
do mês de maio do ano de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
Republicado Por Incorreção
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 063/2017
Processo Licitatório n° 089/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender 
as necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo 
com a necessidade de cada Secretaria, Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues no local 
especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares 
deste Edital. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 06/06/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 29/2017, DE 23 DE MAIO DE 2017
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 09/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 09/2017, 
datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 21/2017, datado de 25 de abril de 2017, 
que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 
26.04.2017 – Edição nº 10.953, resolve,
I – CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, classificados no Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 09/2017, para provimento de UMA(01) 
VAGA DE MOTORISTA NÍVEL I, UMA(01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL II, UMA(01) 
VAGA DE MOTORISTA NÍVEL III e UMA(01) VAGA DE MOTORISTA NÍVEL IV, para 
atendimento das Secretarias Municipais:
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL III
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
06 SIDINÉIA DE SOUZA LEAL 7.827.204-0/PR 1º
16 JEOVÁ DE SOUZA 5.345.359-7/PR 2º
10 ELTON JOSÉ FREIRE 9.260.702-0/PR 3º
09 SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS 8.774.567-8/PR 4º
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL IV
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
08 VALDINEI FRANCISCO TERRA 9.909.293-9/PR 1º
II – Os candidatos convocados por este Edital deverão providenciar os exames 
abaixo relacionados, para realização de exames periciais para comprovação de suas 
condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e capacidade 
emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na 
Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos da seguinte 
documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela 
Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de 
Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar 
obrigatório e à justiça estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo 
objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento dos candidatos convocados sem causa justificada no 
prazo de 05 (cinco) dias, acarretará a perda do direito de contratação, e a critério 
e conveniência da administração implicará na convocação do próximo candidato 
classificado.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº158/2017
De 22 de Maio de 2017.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS URBANOS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e 
considerando o interesse público, quanto ao recebimento de imóveis 
oferecidos em caução no processo de implantação do loteamento 
denominado RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS, localizado no imóvel 
denominado Chácara S-Remanescente, da subdivisão da chácara “S” 
no Município de Douradina, Estado do Paraná,
RESOLVE,
CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação, com objetivo de avaliar 
área constituída pelos imóveis denominados   lotes nº 01 a 08 da 
Quadra nº01 e lotes nº10 a 16 da Quadra 02, oferecidos em garantia 
da execução das obras de infraestrutura do Loteamento denominado 
RESIDENCIAL DAS OLIVEIRAS composta pelos seguintes membros:
Pedro Mozer - CPF nº575.411.759-00
Claudinei Bússola - CPF nº809.951.019-49
Edno Tódero - CPF nº809.949.469-53
Euclides Soares - CPF nº350.233.689-04
Lilian Kassumi Karaki - CPF nº157.879.178-20
FIXAR o prazo de 10 dias, a contar da data de publicação desta 
portaria, para que a Comissão constituída neste ato, se instale e realize 
a avaliação dos bens especificados emitindo o Laudo de Avaliação 
respectivo.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes 
da Comissão Especial de Avaliação, porém sem ônus para o Município. 
Para fins de subsidiar a avaliação, os membros da Comissão de 
Avaliação deverão obter junto ao Departamento de Obras da Prefeitura 
Municipal os memoriais descritivos dos imóveis a serem avaliados.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois dias do mês de 
maio de dois mil e dezessete (22/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº159/2017
De 22 de Maio de 2017.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA FINS DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS URBANOS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e 
considerando o interesse público, quanto a necessidade de avaliação 
de imóveis para fins de permuta,
RESOLVE,
CONSTITUIR Comissão Especial de Avaliação, com objetivo de 
avaliar área constituída pelos imóveis denominados   lotes nº 08 da 
Quadra nº04 e lote nº09 da Quadra 05 do Loteamento denominado 
RESIDENCIAL DONA IRAÍDES composta pelos seguintes membros:
Pedro Mozer - CPF nº575.411.759-00
Claudinei Bússola - CPF nº809.951.019-49
Edno Tódero - CPF nº809.949.469-53
Euclides Soares - CPF nº350.233.689-04
Lilian Kassumi Karaki - CPF nº157.879.178-20
FIXAR o prazo de 10 dias, a contar da data de publicação desta 
portaria, para que a Comissão constituída neste ato, se instale e realize 
a avaliação dos bens especificados emitindo o Laudo de Avaliação 
respectivo.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes 
da Comissão Especial de Avaliação, porém sem ônus para o Município. 
Para fins de subsidiar a avaliação, os membros da Comissão de 
Avaliação deverão obter junto ao Departamento de Obras da Prefeitura 
Municipal os memoriais descritivos dos imóveis a serem avaliados.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois dias do mês de 
maio de dois mil e dezessete (22/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 021/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANILHAS (TUBOS) DE CONCRETO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 08/06/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$98.945,00 (noventa e oito mil novecentos e quarenta e cinco reais).
Brasilândia do Sul – PR, 23 de Maio de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR  N.º 047/2017.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alterar a remuneração dos Servidores Públicos Municipais do Poder  
Executivo correspondente ao Exercício Financeiro de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA  MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal SANCIONO  a seguinte Lei Complementar.
Art. 1º - Fica alterada a remuneração dos Servidores do Poder Executivo Municipal, no percentual de 5% (cinco por 
cento), a partir de 1º de maio de 2017, relativo ao período de janeiro a dezembro de 2016.
§ 1º - A alteração da remuneração que trata o caput deste artigo é concedida a título de Revisão Geral, conforme 
disposição constante do inciso X do Artigo 37 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda n.º 19, de 
07 de junho de 1998;
§ 2º - A majoração de que trata o caput deste artigo incidirá sobre o vencimento e salário do mês de abril de 2017, 
abrangendo os cargos de provimento efetivo, magistério, temporários, emprego publico e sendo extensivo aos 
aposentados e pensionistas de responsabilidade do Município.
§ 3º - Não se aplicará tal alteração aos Conselheiros Tutelares, uma vez que os mesmos terão majoração por Lei 
especifica.
Art. 2º - O Poder Executivo atualizará as tabelas de vencimento e salário dos quadros de pessoal no percentual de 
que trata o Artigo 1º desta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto desta lei correrão a conta de dotações especificas do Poder Executivo 
Municipal, consignadas na LOA - Lei Orçamentária Anual.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2017.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães” aos 23 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N.º 048/2017.
Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 545/2013 , que dispõe sobre a reestruturação a Politica Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Brasilândia do Sul e dá outras providências. 
A CÂMARA  MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal SANCIONO  a seguinte Lei Complementar.
Art. 1º. Fica alterado o disposto no Art. 24 constante da Lei 545/2013 datada de 04 de julho de 2013,  que dispõe sobre 
a Reestruturação a Politica Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Brasilândia do Sul, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 24 – Na qualidade de membros escolhidos por mandato, os conselheiros não farão parte do Quadro Funcional 
da Administração Municipal, sendo, no entanto, remunerados pelos cofres do município a título de subsídio no valor 
mensal de 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais) por conselheiro, não gerando relação de emprego com a 
Municipalidade.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 23 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 674/2017.
Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, referente ao período 2017/2018.  
A CÂMARA MUNICIPAL de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. Fica alterada a remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no percentual de 5,00% (cinco inteiros percentuais), a partir de 1º (primeiro) 
de maio de 2017.
Art. 2º. O Poder Legislativo atualizará as tabelas de vencimento do quadro de pessoal no percentual de que trata o 
artigo 1º desta Lei.
Art. 3º. As despesas decorrentes do disposto desta Lei correrão a conta de dotações específicas do Poder Legislativo 
Municipal, consignadas no Orçamento Anual da Câmara para o ano de 2017.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 23 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 118/2017, DE 19 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 003/2011, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, reenquadrando-a 
na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores:
Nome da Servidora Período de Avaliação Carga Horária Nível Classe anterior Classe atual
LEILA FÁTIMA DE OLIVEIRA CENE Mai/2015 a Mai/2017 20 h C 7 8
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a proceder o devido registro e enquadramento, 
a partir do mês de Maio de 2017.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 123/2017, DE 22 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAFEZAL DO 
SUL, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no uso de suas 
atribuições Legais,  
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica alterada a Representação de TRABALHADORES DO SUAS no CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, constituído através do Decreto nº 012/2017, 
de 13 de janeiro de 2017, conforme segue:
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DO SUAS:
Titular:- ...   
Suplente:- TATIANE REGINA PIT PAZ
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 009/2014
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito público interno, com sede e foro 
na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.640.652/0001-05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO 
KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Rua João Antonio Mendes, nº 491  
Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., inscrito no CI/RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-
10 e de outro lado a Srª. MARLENE DE SOUZA, brasileira, solteira,  portadora da Cédula de Identidade CI/RG sob 
nº 5.612.761-5 , da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 35983, série 00024 – PR, inscrito no CPF/MF nº 
696.387.999-00 e PIS nº 128.68005.154, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme faculta 
a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato acima citado,  mediante as condições e 
cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo de Contrato de Trabalho nº 009/2014, 
de  05/05/2014 prorrogando-se até o dia 04/11/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do contrato vinculado ao Termo ora 
aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um 
só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 03 de Maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA           MARLENE DE SOUZA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
HELOISA DUTRA DE OLIVEIRA                      ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA
RG: 13.627.305-1 SSP/PR          RG: 8.980.100-1 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 60/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 50/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA - ME 
OBJETO: locação de um caminhão pelo período de até 3 (três) meses, para fazer a coleta de lixo no Município.
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR    CD
Locação Bens Móveis E Outras Naturezas 
E Intangíveis 10.01.154521300.2.009 339039140000 000  7.500,00    708
R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais).Sendo o valor mensal de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA - ME Data: 23 de 
Maio de 2017
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 1.043.600,00  1.043.600,00  46,96
 183.000,00  183.000,00  7,54

1.1.1-IPTU  110.000,00  110.000,00  5,48
1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  73.000,00  73.000,00  10,65

 400.000,00  400.000,00  67,62
1.2.1-ITBI  400.000,00  400.000,00  67,62

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 
 294.500,00  294.500,00  58,75

1.3.1-ISS  248.500,00  248.500,00  69,62
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  46.000,00  46.000,00  - 

 166.100,00  166.100,00  19,72
 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 
1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 

 4.280.500,00  4.280.500,00  35,29
 -  - 

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 
2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 
 3.640.000,00  3.640.000,00  32,42

 37.500,00  37.500,00  20,24
 68.000,00  68.000,00  22,75

 115.000,00  115.000,00  24,46
 420.000,00  420.000,00  66,53

 -  - 
 5.324.100,00  5.324.100,00  37,58

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 -  - 

 -  21.000,00  96,54
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  21.000,00  96,11

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  21.000,00  96,54

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 2.826.100,00  2.826.100,00  30,61

 1.970.000,00  1.970.000,00  28,57
 728.000,00  728.000,00  32,42

 7.500,00  7.500,00  20,24
 13.600,00  13.600,00  22,75

 23.000,00  23.000,00  24,46
 84.000,00  84.000,00  66,53

 2.518.600,00  2.518.600,00  24,81
 2.516.200,00  2.516.200,00  24,72

 -  - 
 2.400,00  2.400,00  119,61

 -309.900,00  -309.900,00  78,43

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 1.850.000,00  1.850.000,00  410.786,96  22,20  410.786,96  22,20

 -  -  -  - 
 1.850.000,00  1.850.000,00  410.786,96  22,20  410.786,96  22,20

 668.600,00  684.774,02  233.635,61  34,12  233.635,61  34,12
 -  -  -  - 

 668.600,00  684.774,02  233.635,61  34,12  233.635,61  34,12
 2.518.600,00  2.534.774,02  644.422,57  25,42  644.422,57  25,42

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 175.000,00  225.000,00  30.965,00  13,76  26.027,06  11,57

 71.000,00  71.000,00  12.072,98  17,00  10.499,48  14,79
 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  71.000,00  71.000,00  12.072,98  17,00  10.499,48  14,79
 104.000,00  154.000,00  18.892,02  12,27  15.527,58  10,08

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  104.000,00  154.000,00  18.892,02  12,27  15.527,58  10,08

 4.295.000,00  4.351.174,02  1.030.153,79  23,68  973.804,18  22,38
 2.518.600,00  2.534.774,02  644.422,57  25,42  644.422,57  25,42

 1.776.400,00  1.816.400,00  385.731,22  21,24  329.381,61  18,13
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.470.000,00  4.576.174,02  1.061.118,79  23,19  999.831,24  21,85

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 201.200,00  201.200,00  68.494,15  34,04  59.400,85  29,52
 -  -  -  - 

 255.380,00  276.380,00  45.742,92  16,55  40.300,70  14,58

 456.580,00  477.580,00  114.237,07  23,92  99.701,55  20,88
 4.926.580,00  5.053.754,02  1.175.355,86  23,26  1.099.532,79  21,76

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio
 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

 - 
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  173.016,35

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  490.039,72
1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  13.803,39

 6.032,47
 7.770,92

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  270.460,96
 270.460,96

2.5-Cota-Parte ITR  28.131,44
2.6-Cota-Parte IPVA  279.418,64

 173.016,35
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  32.759,02
1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

 - 
 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  1.510.596,07
2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 
 - 

 - 
2.2-Cota-Parte ICMS  1.179.982,86

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  7.590,20
2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  15.472,93

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 
3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.000.635,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  20.273,79
5.1 - Transferências do Salário-Educação  - 

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 
5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 
5.5 - Outras Transferências do FNDE  20.183,70

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  90,09
6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  5.626,26

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  20.273,79
FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  864.974,10

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.854,88
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  235.996,49

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  1.518,04
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  3.094,61

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  55.883,82

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  624.781,12
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  621.910,48

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.870,64

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -243.063,62
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  37,39

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  644.422,57

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  65,75

 27-OUTRAS
 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -3,14

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL
 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR
 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -243.063,62
 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  2.870,64
 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 
 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 
 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -240.192,98

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  1.240.024,22
 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  61,98

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)
 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 
 -  - 

 -  - 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -2.357,97  -43.751,85

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  621.910,48  - 
 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  627.139,09  43.751,85

 627.139,09  43.751,85
 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.870,64  - 
 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -2.357,97  -43.751,85

 51- (+)Ajustes  -  - 
 -  - 

 -  - 

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

 (a)
 1.043.600,00  1.043.600,00

 110.000,00  110.000,00
 400.000,00  400.000,00
 248.500,00  248.500,00
 166.100,00  166.100,00

 -  - 
 38.000,00  38.000,00
 33.000,00  33.000,00
 48.000,00  48.000,00

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 1.043.600,00  1.043.600,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

 (c)
 1.351.900,00  1.561.900,00
 1.071.900,00  1.281.900,00

 280.000,00  280.000,00
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 53.900,00  53.900,00

 1.405.800,00  1.615.800,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100
 4.398.400,00  4.761.397,72  1.356.765,70  28,50  984.730,71  20,68
 1.886.000,00  2.096.000,00  728.552,12  34,76  491.721,62  23,46

 -  -  -  -  -  - 
 2.512.400,00  2.665.397,72  628.213,58  23,57  493.009,09  18,50

 337.200,00  337.200,00  926,20  0,27  926,20  0,27
 337.200,00  337.200,00  926,20  0,27  926,20  0,27

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.735.600,00  5.098.597,72  1.357.691,90  26,63  985.656,91  19,33

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.398.400,00  1.816.897,72  530.025,75  39,04  254.302,33  25,80

 1.398.400,00  1.816.897,72  530.025,75  39,04  254.302,33  25,80

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.398.400,00  1.816.897,72  530.025,75  39,04  254.302,33  25,80

 3.337.200,00  3.281.700,00  827.666,15  60,96  731.354,58  74,20

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100
 4.051.200,00  4.171.200,00  994.872,63  73,28  901.958,17  91,51

 326.400,00  554.397,72  325.048,13  23,94  57.627,60  5,85
 -  -  -  -  -  - 

 107.000,00  122.000,00  15.600,00  1,15  3.900,00  0,40
 251.000,00  251.000,00  22.171,14  1,63  22.171,14  2,25

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 4.735.600,00  5.098.597,72  1.357.691,90  100,00  985.656,91  100,00

¹

²

³

⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵

⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100
RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  490.039,72  46,96
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  6.032,47  5,48
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  270.460,96  67,62
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  173.016,35  69,62
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  32.759,02  19,72

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  28,11  0,07
  Dívida Ativa dos Impostos  7.269,87  22,03
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  472,94  0,99
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 
  Cota-Parte FPM  -  - 
  Cota-Parte ITR  -  - 
  Cota-Parte IPVA  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  560.961,37  35,92
  Provenientes da União  302.711,37  23,61

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 
    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 
    Outras  -  - 
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 490.039,72  46,96

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Provenientes dos Estados  258.250,00  92,23
  Provenientes de Outros Municípios  -  - 
  Outras Receitas do SUS  -  - 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  18.624,76  34,55

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  579.586,13  35,87

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS
DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES
  Pessoal e Encargos Sociais
  Juros e Encargos da Dívida
  Outras Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
  Investimentos
  Inversões Financeiras
  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO
DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS EMPENHADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 149,24

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  657.848,62

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS
CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
-933.541,06

0,00 1.860.822,35

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

202.046,50 0,00 151.520,20 50.526,30
Poder Executivo 202.046,50 0,00 151.520,20 50.526,30
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

502.901,99 64,11 0,00 502.837,88
Poder Executivo 502.901,99 64,11 0,00 502.837,88
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

704.948,49 64,11 151.520,20 553.364,18

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.240.024,22 25%

410.786,96 60%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
624.610,98 15%

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 23.993.075,00
Previsão Atualizada da Receita 24.574.091,13
Receitas Realizadas 5.492.905,92
Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 501.374,32

DESPESAS
Dotação Inicial 23.993.075,00
Créditos Adicionais 1.082.390,45
Dotação Atualizada 25.075.465,45
Despesas Empenhadas 6.955.958,58

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 3.841.133,52
Despesas Pagas 3.341.034,44
Superávit Orçamentário 1.651.772,40

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
6.955.958,58

Despesas Liquidadas 3.841.133,52

Receita Corrente Líquida 5.252.905,92

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00
Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Bimestre

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Limites Constitucionais Anuais

% em Relação à Meta

(b/a)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 61,98
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 65,75

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 127,46

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%)PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA

Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NEI JOSE RIBEIRO 
- ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NEI JOSE 
RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 08.471.354/0001-26 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º Isento devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Odecam Macedo Campors, 
n.º 283 Telefone (44) 91471683 no Município de Guaporema – Estado do Paraná, CEP: 87.810-000, neste momento 
representado por o Sr. NEI JOSE RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.104.137-
0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 019.242.489-05, residente e domiciliado no Município de Guaporema – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade dos serviços da revisão do plano diretor participativo do Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
076/2015 que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 08 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 08 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NEI JOSE RIBEIRO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NEI JOSE RIBEIRO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NEI JOSE 
RIBEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 08.471.354/0001-26 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º Isento devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Odecam Macedo Campors, 
n.º 283 Telefone (44) 91471683 no Município de Guaporema – Estado do Paraná, CEP: 87.810-000, neste momento 
representado por o Sr. NEI JOSE RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 6.104.137-
0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 019.242.489-05, residente e domiciliado no Município de Guaporema – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando 
a necessidade dos serviços na elaboração de projetos de engenharia para o Município de Cidade Gaúcha - PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
077/2015 que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 18 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NEI JOSE RIBEIRO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

EDITAL 
A Associação Moto Clube Rancho dos Cowboys convida todos os membros da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Deliberativo para Assembléia a ser realizada nesta 
sexta-feira dia 26/05/2017 às 19:00 hrs na empresa MotoSport situada na Avenida 
Padre José G. Neto, 3845 - Zona I, em Umuarama - PR.

 SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
SOFISTE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (CNPJ: 15.584.078/0001-78) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - CONDOMINIO FECHADO 
RESIDENCIAL VILLAGE SOFISTE a ser implantada LOTE DE TERRAS SOB N 15-REM, IPORA - PARANA.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA 638/17
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/15 e Decreto Nº 476/2008 que disciplina a 
metodologia e os procedimentos da Avaliação Individual de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um nível de vencimento ao nível 
subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu cargo, após o interstício de dois anos e após a aprovação na 
avaliação de desempenho individual durante o período,
RESOLVE:
Art. 1º Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos ao término do período 
do estágio probatório para elevação de Classe horizontal subsequente. 
Cargo: Professor de Educação Infantil
Matricula Nome Classe Atual Classe Após Avaliação
170511 CLEIA MARA ALVES   Classe     C   Nivel     01  Classe  C Nivel   02
170781 FRANCIELLE DA SILVA PRADO   Classe     B   Nivel     01 Classe   B Nivel    02
Art. 2º- Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência a partir do último mês da avaliação probatória.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 41/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2017
DATA DA ABERTURA.: 02/06/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos destinado a ACOPA. Órgão solicitante 
UGEM. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
26.116,15 Vinte e Seis Mil, Cento e Dezesseis Reais e Quinze Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela UGEM ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  22/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 42/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2017
DATA DA ABERTURA.: 02/06/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de uma empresa jornalística com cobertura diária regional, para publicação de atos oficiais e 
outras matérias de interesse do Município de Cruzeiro do Oeste, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Chefia de Gabinete. Conforme especificações em anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
63.000,00 Sessenta e Três Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: diariamente - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Chefia de Gabinete ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  22/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 43/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2017
DATA DA ABERTURA.: 02/06/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de retifica destinado ao Veículo Uno Placa ABK-7339. Órgão 
solicitante Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme especificações 
no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
1.154,00 Um Mil, Cento e Cinqüenta e Quatro Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato-Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Agropecuária ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  22/05/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2016
DATA DE ASSINATURA: 19/05/2017 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA, MATERIAL 
DE COPA E COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO POR UM 
PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR TOTAL: 7.875,82 (Sete Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Dois Centavos)
VIGÊNCIA: 365 dias
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo dispensa 9/2016 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas 
posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 
9.648/98 e 9.854/99.

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 19 de 22 de maio de 2017
Dispõe sobre o uso do telefone e cópia de documentos no âmbito da Câmara Municipal e dá outras providências;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica proibido o uso do telefone da Câmara Municipal pelos munícipes ou qualquer outra pessoa de finalidade 
diversa da necessidade da administração da Câmara ou de interesse dos agentes políticos.
Art. 2º - Pedidos de cópias de documentos para munícipes na Câmara Municipal poderá ocorrer apenas uma única 
cópia de identificação documento pessoal, vedada a cópia diversa ou acima deste limite.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário, devendo os 
servidores cumprirem em sua integridade sob pena de advertência funcional.
Sala das Sessões, Cruzeiro do Oeste, 22 de maio de 2017
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 55/2017
Contrato Nº 218/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA 
SUPERMERCADO LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.225.720/0001-67, com sede 
na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se aContratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Gêneros Alimentícios. Destinado a todas as Secretarias da Administração Municipal, da(o) Pregão 62/2016, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor do item 
Café Pacote 500g  sendo que o valor unitário é de R$:6,10 (seis reais e dez centavos) passando a ser a ser R$: 7,60  
(sete reais e sessenta centavos) Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo 
2017003317.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°62/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  218/2016.
Cruzeiro do Oeste, 29 de março de 2017.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
estemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA
Até o 

Bimestre
% LIQUIDAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (g/f) (f-g)

151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.597,82
151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.013,55
120.000,00 0,00 120.000,00 14.709,80 29.419,60 14.709,80 29.419,60 95,2% 90.580,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
31.500,00 5.000,00 36.500,00 1.489,52 2.066,85 1.185,32 1.482,58 4,8% 34.433,15

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.013,55
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0% 0,00

151.500,00 5.000,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 15.895,12 30.902,18 100,0% 125.013,55TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril de 2017 / Bimestre Março/Abril

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre
Até o 

Bimestre
No Bimestre

Página: 1 de 1
23/05/2017 15:31

Em Reais
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21
 19.058.975,00  19.394.475,00  2.420.322,89  12,48  5.252.905,92  27,08  14.141.569,08
 1.278.600,00  1.278.600,00  300.719,66  23,52  515.044,38  40,28  763.555,62

IMPOSTOS  924.600,00  924.600,00  281.599,10  30,46  482.268,80  52,16  442.331,20
TAXAS  215.500,00  215.500,00  10.221,49  4,74  15.659,08  7,27  199.840,92
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  138.500,00  138.500,00  8.899,07  6,43  17.116,50  12,36  121.383,50

 49.000,00  49.000,00  14.205,23  28,99  24.916,32  50,85  24.083,68
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 49.000,00  49.000,00  14.205,23  28,99  24.916,32  50,85  24.083,68

 142.635,00  146.635,00  43.473,40  29,65  83.632,67  57,03  63.002,33
RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  142.635,00  146.635,00  43.473,40  29,65  83.632,67  57,03  63.002,33

 78.400,00  78.400,00  1.110,00  1,42  4.385,00  5,59  74.015,00
 16.745.500,00  17.077.000,00  2.044.968,50  11,98  4.595.559,19  26,91  12.481.440,81

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  16.745.500,00  16.976.500,00  2.044.968,50  12,05  4.595.559,19  27,07  12.380.940,81
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  100.500,00  -  -  -  -  100.500,00

 764.840,00  764.840,00  15.846,10  2,07  29.368,36  3,84  735.471,64
MULTAS E JUROS DE MORA  141.100,00  141.100,00  785,55  0,56  1.504,70  1,07  139.595,30
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  21.400,00  21.400,00  637,79  2,98  640,06  2,99  20.759,94
RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  82.300,00  82.300,00  14.422,76  17,52  27.223,60  33,08  55.076,40
RECEITAS DIVERSAS  520.040,00  520.040,00  -  -  -  -  520.040,00

 4.934.100,00  5.179.616,13  240.000,00  4,63  240.000,00  4,63  4.939.616,13
 1.400.000,00  1.400.000,00  -  -  -  -  1.400.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  1.400.000,00  1.400.000,00  -  -  -  -  1.400.000,00
 50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  50.000,00  50.000,00  -  -  -  -  50.000,00
 3.484.100,00  3.729.616,13  240.000,00  6,44  240.000,00  6,44  3.489.616,13
PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  100.000,00  100.000,00  240.000,00  240,00  240.000,00  240,00  -140.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.384.100,00  3.629.616,13  -  -  -  -  3.629.616,13

 -  -  -  -  -  -  - 
 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 
Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 
Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21
    -   

 23.993.075,00  24.574.091,13  2.660.322,89  10,83  5.492.905,92  22,35  19.081.185,21
 -  - - -  501.374,32 - -
 -  - - - - - -

-  - - -  501.374,32 - -
-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS
INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE
(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58  17.204.506,87  2.280.440,20  3.841.133,52  20.319.331,93  3.341.034,44
 17.160.675,00  17.658.365,45  2.376.692,57  4.115.109,74  13.543.255,71  2.100.986,34  3.544.769,95  14.113.595,50  3.147.466,68
 9.276.400,00  9.241.074,02  1.304.201,55  2.369.012,05  6.872.061,97  1.138.075,83  2.124.716,72  7.116.357,30  2.040.886,19

 220.000,00  220.000,00  32.238,06  70.461,07  149.538,93  32.238,06  70.461,07  149.538,93  70.461,07
 7.664.275,00  8.197.291,43  1.040.252,96  1.675.636,62  6.521.654,81  930.672,45  1.349.592,16  6.847.699,27  1.036.119,42
 5.717.400,00  6.302.100,00  845.133,76  2.840.848,84  3.461.251,16  179.453,86  296.363,57  6.005.736,43  193.567,76
 5.337.400,00  5.905.100,00  774.829,70  2.702.259,96  3.202.840,04  109.149,80  157.774,69  5.747.325,31  54.978,88

 380.000,00  397.000,00  70.304,06  138.588,88  258.411,12  70.304,06  138.588,88  258.411,12  138.588,88
 200.000,00  200.000,00  -  -  200.000,00  -  -  200.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58  17.204.506,87  2.280.440,20  3.841.133,52  20.319.331,93  3.341.034,44

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58  17.204.506,87  2.280.440,20  3.841.133,52  20.319.331,93  3.341.034,44
- - - - - -  1.651.772,40 - -

 23.078.075,00  24.160.465,45  3.221.826,33  6.955.958,58   2.280.440,20  5.492.905,92   3.341.034,44
 -  -  -  -  -  -  -  -  - RESERVA DO RPPS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 23/Mai/2017, 10h e 30m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)
Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
SUPERÁVIT(XIII)
TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)
SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)
DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

Página: 1 de 1
23/05/2017    15:32  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)23.078.075,00 24.160.465,45 3.221.826,33 6.955.958,58 100,00 17.204.506,87 2.280.440,20 3.841.133,52 100,00 20.319.331,93
3.143.900,00 3.044.918,71 336.492,71 670.536,43 9,64 2.374.382,28 339.789,27 600.209,54 15,63 2.444.709,17

Administração Geral 2.703.900,00 2.604.918,71 284.101,08 570.518,14 8,20 2.034.400,57 286.957,64 501.203,39 13,05 2.103.715,32
Administração Financeira 248.000,00 248.000,00 28.887,29 53.148,43 0,76 194.851,57 29.843,43 53.148,43 1,38 194.851,57
Administração de Receitas 192.000,00 192.000,00 23.504,34 46.869,86 0,67 145.130,14 22.988,20 45.857,72 1,19 146.142,28

245.300,00 295.300,00 17.253,97 31.228,11 0,45 264.071,89 16.991,73 30.891,79 0,80 264.408,21
Defesa Civil 245.300,00 295.300,00 17.253,97 31.228,11 0,45 264.071,89 16.991,73 30.891,79 0,80 264.408,21

792.000,00 802.000,00 65.948,81 132.953,90 1,91 669.046,10 62.390,87 127.916,26 3,33 674.083,74
Assistência ao Idoso 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 151.500,00 156.500,00 16.199,32 31.486,45 0,45 125.013,55 15.895,12 30.902,18 0,80 125.597,82
Assistência Comunitária 634.500,00 639.500,00 49.749,49 101.467,45 1,46 538.032,55 46.495,75 97.014,08 2,53 542.485,92

4.735.600,00 5.098.597,72 844.878,92 1.357.691,90 19,52 3.740.905,82 643.541,87 985.656,91 25,66 4.112.940,81
Atenção Básica 4.051.200,00 4.171.200,00 589.835,40 994.872,63 14,30 3.176.327,37 576.874,36 901.958,17 23,48 3.269.241,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 326.400,00 554.397,72 228.273,40 325.048,13 4,67 229.349,59 49.909,20 57.627,60 1,50 496.770,12
Vigilância Sanitária 107.000,00 122.000,00 14.300,00 15.600,00 0,22 106.400,00 3.900,00 3.900,00 0,10 118.100,00
Vigilância Epidemiológica 251.000,00 251.000,00 12.470,12 22.171,14 0,32 228.828,86 12.858,31 22.171,14 0,58 228.828,86

4.926.580,00 5.053.754,02 675.228,33 1.175.355,86 16,90 3.878.398,16 619.049,41 1.099.532,79 28,63 3.954.221,23
Ensino Fundamental 4.660.100,00 4.716.274,02 652.245,02 1.137.924,29 16,36 3.578.349,73 601.854,26 1.068.927,61 27,83 3.647.346,41
Educação Infantil 206.480,00 277.480,00 22.983,31 37.431,57 0,54 240.048,43 17.195,15 30.605,18 0,80 246.874,82
Educação Especial 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

5.121.050,00 5.617.750,00 911.096,87 2.334.453,92 33,56 3.283.296,08 136.258,09 274.932,82 7,16 5.342.817,18
Infra-Estrutura Urbana 3.888.550,00 4.380.250,00 493.932,25 1.816.107,51 26,11 2.564.142,49 0,00 47.698,69 1,24 4.332.551,31
Serviços Urbanos 1.232.500,00 1.237.500,00 417.164,62 518.346,41 7,45 719.153,59 136.258,09 227.234,13 5,92 1.010.265,87

62.000,00 62.000,00 3.026,57 3.683,79 0,05 58.316,21 3.052,40 3.683,79 0,10 58.316,21
Preservação e Conservação Ambiental 62.000,00 62.000,00 3.026,57 3.683,79 0,05 58.316,21 3.052,40 3.683,79 0,10 58.316,21

696.250,00 808.750,00 70.219,72 126.823,08 1,82 681.926,92 71.168,71 117.800,01 3,07 690.949,99
Extensão Rural 696.250,00 808.750,00 70.219,72 126.823,08 1,82 681.926,92 71.168,71 117.800,01 3,07 690.949,99

323.000,00 323.000,00 43.380,73 75.793,32 1,09 247.206,68 44.793,05 75.662,38 1,97 247.337,62
Promoção Industrial 323.000,00 323.000,00 43.380,73 75.793,32 1,09 247.206,68 44.793,05 75.662,38 1,97 247.337,62

1.372.355,00 1.372.355,00 123.572,87 202.764,49 2,91 1.169.590,51 112.390,10 185.461,39 4,83 1.186.893,61
Transporte Rodoviário 1.372.355,00 1.372.355,00 123.572,87 202.764,49 2,91 1.169.590,51 112.390,10 185.461,39 4,83 1.186.893,61

749.840,00 754.840,00 20.719,88 628.159,00 9,03 126.681,00 128.472,58 130.335,89 3,39 624.504,11
Desporto Comunitário 749.840,00 754.840,00 20.719,88 628.159,00 9,03 126.681,00 128.472,58 130.335,89 3,39 624.504,11

710.200,00 727.200,00 110.006,95 216.514,78 3,11 510.685,22 102.542,12 209.049,95 5,44 518.150,05
Serviço da Dívida Interna 600.000,00 617.000,00 102.542,12 209.049,95 3,01 407.950,05 102.542,12 209.049,95 5,44 407.950,05
Outros Encargos Especiais 110.200,00 110.200,00 7.464,83 7.464,83 0,11 102.735,17 0,00 0,00 0,00 110.200,00

200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
Reserva de Contingência 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23.078.075,00 24.160.465,45 3.221.826,33 6.955.958,58 100,00 17.204.506,87 2.280.440,20 3.841.133,52 100,00 20.319.331,93

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Segurança Pública

Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.116/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias  no valor de R$75,00 totalizando o valor de R$375,00 e 10 (dez) 
diárias do valor de R$50,00 totalizando o valor de 500,00 para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias VALOR UNITÁRIO
05x75, 00
10x50, 00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 117/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Alex Sandro Sanches, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 totalizando R$375,00 para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DE MAIO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Alex Sandro Sanches
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guaíra, nº. 1758
CPF
052.773.999-50 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21213-0
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
5X75,00
 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 620/2017
INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO. 
DO MAGISTÉRIO E NOMEIA SEUS MEMBROS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no Art. 96 da Lei 
Complementar nº 006, de 31 de agosto de 2015, 
R E S O L V E
Artigo 1º - Fica instituída de acordo com o que dispõe o art. 97, da Lei Complementar 
nº 006, de 31 de agosto de 2015, a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal, no Município de Cruzeiro do Oeste 
composta pelos seguintes membros:
- MARLY DE LEITE LARA PINTO
 Dirigente da Educação Municipal 
- REGIANE RESENDE DA SILVA
Representante do Conselho Municipal de Educação
- JAQUELINA APARECIDA PACHECO
Representante do Conselho do FUNDEB
- VERONICA PEREIRA DOS SANTOS CORREIA
Representante da Secretaria Municipal de Administração
- RICARDO BRANDANI
Representante da Secretaria Municipal de Finanças
- THIAGO ZIROLDO
Representante da Procuradoria Jurídica
- CIRLEI APARECIDA DA SILVA SANTOS
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
- GISLAINE DEVECHI FERRARESI
- FRANCIELE FERNANDES SILVÉRIO
- IDALINA FELIX BUSCARONS
-  REGIANE APARECIDA ALVES ALMEIDA
- LEILAINE PEREIRA CARVALHO
- JULIANA DELBONE
06 (seis) Representantes do Magistério Público Municipal, escolhidos por seus pares.
Artigo 2º - A Comissão será presidida pelo (a) Dirigente Municipal de Educação.
Artigo 3º - Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e 
operacionalização do Plano.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, REVOGANDO-SE 
A Portaria nº 519/2015.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio de 2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.666/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (Três ) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem e alimentação, no 
dia 23 de maio a 26 de maio de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que 
será cumprida no Palácio Iguaçu com o Governador do Estado Beto Richa, Casa Civil 
com Valdir Rossoni, SEDU com Deputado Estadual  Ratinho Junior e na Assembleia 
Legislativa  em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DE MAIO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Secretario Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida no Palácio Iguaçu com o Governador do Estado Beto 
Richa, Casa Civil com Valdir Rossoni, CEDU – Centro de Educação com Deputado 
Estadual Ratinho Junior e na Assembleia Legislativa em Curitiba-PR.
PERÍODO
23/05/2017 a 26/05/2017 QT. DIÁRIAS
 03(TRÊS) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 74/2017
Contrato Nº 218/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do 
CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA 
SUPERMERCADO LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
08.225.720/0001-67, com sede na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 
SL - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios. Destinado a todas as Secretarias 
da Administração Municipal, da(o) Pregão 62/2016, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 5,450,00 (cinco 
mil quatrocentos e cinquenta reais), correspondente a 25% do valor inicial do lote 08 
(pães), perfazendo o valor deste termo, para dar continuidade nos serviços prestados 
conforme justificativa constante no memorando 2017004162.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°62/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  218/2016.
Cruzeiro do Oeste, 24 de março de 2017.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 75/2017
CONTRATO Nº 219/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa a Empresa COMERCIO 
DE CARNES VERALINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 80.844.319/0001-32, com sede na RUA PARANA, - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 049.976.748-93, RUA  EDMUNDO MERCER - CEP: 87502240, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinado a ao fornecimento de Gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª 
qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 62/2016, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, aditivar ao presente contrato o valor de R$ 131.933,56 (cento e trinta e um 
mil,  novecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos), correspondente a 25% do 
valor inicial do lote 09 (Carne), perfazendo o valor deste termo, para dar continuidade 
nos serviços prestados conforme justificativa constante no memorando 2017004162.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°62/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de Registro de Preço Contato nº  219/2016.
Cruzeiro do Oeste, 24 de Abril de 2017.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 14-2017
Contrato nº 90-2017
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF 
nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, e do outro lado GEOVANA VITORIA FERREIRA, pessoa física, CPF 
sob nº 103.380.549-10, residente e domiciliada na AV ELIAS BATISTA DA SILVA, 
378 - CEP: 87.400-000 - BAIRRO: CENTRO, Cruzeiro do Oeste/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante condições seguintes, decidem:
Rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar do  dia 27 de 
Abril de 2017, o Contrato 90-2017, que tem por  Objeto a  Contratação de profissionais 
habilitados para atender aos Programas Sociais do município, na área de Instrutor 
de Teclado,  na Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social, 
Referente ao Pregão 14/2017.
Cruzeiro do Oeste, 02 de Maio  de 2016.
GEOVANA VITORIA FERREIRA 
Contratado         
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 20/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo Vereador Percival Pretti, a convite do Sr. Carlos Roberto Pereira, Presidente da 
Comissão Especial para a Duplicação da PR 323 (anexo).Resolve, autorizar viagem 
com direito a diária:
Vereador/Servidor: Percival Pretti
Matrícula e/ou RG: 1708532/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Representar junto à comissão de liderança regional, 
para uma audiência com o excelentíssimo Governador do estado, Sr. Beto Richa.
Justificativa: Por fazer parte da comissão local, sua presença é de importância ímpar, 
para tratar sobre a duplicação da Rodovia PR 323.
Data de saída: 24/05/2017
Data de retorno: 25/05/2017
Dias solicitados: 24 e 25/05/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.000,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 23 de maio de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                   Aparecida Nunes Gonçalves                     
1ª Secretária                                                2ª Secretária

Ato da Mesa nº 21/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela Vereadora Imaculada Conceição da Silva Magalhães, a convite do Sr. Carlos 
Roberto Pereira, Presidente da Comissão Especial para a Duplicação da PR 323 
(anexo).
Resolve, autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Imaculada Conceição da Silva Magalhães
Matrícula e/ou RG: 4.503.861-0/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Representar junto à comissão de liderança regional, 
para uma audiência com o excelentíssimo Governador do estado, Sr. Beto Richa.
Justificativa: Por fazer parte da comissão local, sua presença é de importância ímpar, 
para tratar sobre a duplicação da Rodovia PR 323.
Data de saída: 24/05/2017
Data de retorno: 25/05/2017
Dias solicitados: 24 e 25/05/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.000,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 23 de maio de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                      Aparecida Nunes Gonçalves        
1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Ato da Mesa nº 22/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio 
de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo Vereador Milton de Freitas, a convite do Sr. Carlos Roberto Pereira, Presidente 
da Comissão Especial para a Duplicação da PR 323 (anexo). Resolve, autorizar 
viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-8/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Representar junto à comissão de liderança regional, 
para uma audiência com o excelentíssimo Governador do estado, Sr. Beto Richa.
Justificativa: Por fazer parte da comissão local, sua presença é de importância ímpar, 
para tratar sobre a duplicação da Rodovia PR 323.
Data de saída: 24/05/2017
Data de retorno: 25/05/2017
Dias solicitados: 24 e 25/05/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.000,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 23 de maio de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                      Aparecida Nunes Gonçalves        
1ª Secretária                                                        2ª Secretária

SúMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A empresa abaixo torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná-IAP, a 
Renovação da Licença Instalação para empreendimento a seguir especificado.
Empresa: JULIANA AFONSO BRANCO DOS SANTOS
Atividade: Avicultura de corte
Endereço:   Lote rural n° 189-A, 190 e 191 - Estrada Velha Km 02 – Distrito de 
Guaipora – Bairro Jacu 
Município: Cafezal do Sul – PR.     -       
Validade:  26/04/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  164/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 30/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 51/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de peças serviços de molejo destinados aos Veículos da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Público - Divisão Serviços Rodoviários. 
Conforme especificações em Anexo I. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL
 VALOR POR EXTENSO
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
        R$: 36.800,00
 trinta e seis mil oitocentos reais
J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS – EPP         R$: 33.160,00  
trinta e três mil cento e sessenta reais
T. L . BARBOSA & CIA . LTDA - EPP
          R$: 13.000,000 Treze mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 11 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELhO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA.
Convite
A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde, 
tem a honra de convidar a Vossa Senhoria para participar da Audiência Pública para 
apresentação e aprovação da seguinte pauta:
- Prestação de contas do 1ª quadrimestre ano 2017.
- Assuntos diversos.
Dia: 29/05/2017
Horário: 16:00 hs.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal
Certos de contar com a Vossa presença, desde já agradecemos.
Adriana Xavier Bidóia
Presidente Conselho Municipal de Saúde

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
]ATO DA MESA Nº. 006/2017
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Cleris Moraes Oliveira, João de Araújo, Antônio Gaspar dos 
Santos e a Diretora Cristiane Regina da Silva Reck a viajarem para Curitiba - PR nos 
dias 24, 25 e 26 de maio de 2017, para participarem do curso “A IMPORTÂNCIA DO 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL –COM ÊNFASE 
NA LDO E PPAE SUAS REGRAS ATUALIZADAS”, cabendo-lhes o pagamento de 
03 diárias individuais, conforme Resolução nº. 001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 23 de 
maio de 2017.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE
JOÃO DE ARAUJO
1º SECRETÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
11/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ALTERNATIVA SOLUÇÕES 
EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP, com sede Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 
nº 211, Jardim Itália II, CEP. 87.060-655, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global 
de  R$-60.000,00(sessenta mil reais),  na data de 11/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (11/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 11/05/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de orientação, 
treinamento e acompanhamento, com atendimento técnico in loco e online, em 
diversos setores da administração, compreendendo os módulos de planejamento, 
financeiro, convênios e programas, licitações e contratos, obras públicas, patrimônio 
e controle interno, bem como auxilio na elaboração dos instrumentos de planejamento 
(PPA, LDO e LOA) em consonância com as Normas Legais Vigentes, atendendo a 
Prefeitura Municipal de Douradina-Paraná.
Empresa vencedora:
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP, com sede Rua 
Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP. 87.060-655, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, por ter apresentado 
o Menor Preço no valor Global de  R$-60.000,00(sessenta mil reais),  na data de 
11/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (11/05/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de orientação, 
treinamento e acompanhamento, com atendimento técnico in loco e online, em 
diversos setores da administração, compreendendo os módulos de planejamento, 
financeiro, convênios e programas, licitações e contratos, obras públicas, patrimônio 
e controle interno, bem como auxilio na elaboração dos instrumentos de planejamento 
(PPA, LDO e LOA) em consonância com as Normas Legais Vigentes, atendendo a 
Prefeitura Municipal de Douradina-Paraná.
Contrato de Compra Venda nº 023/2017
ID: Nº. 1454
Data do Contrato: 11/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA.-EPP, com sede Rua 
Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP. 87.060-655, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 08.833.630/0001-59, por ter apresentado 
o Menor Preço no valor Global de  R$-60.000,00(sessenta mil reais),  na data de 
11/05/2017.
Adjudicado e homologado em 11/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (11/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
09/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: Equagril Equipamentos 
Agrícolas Ltda., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo Umuarama, CEP. 87.507-
000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ sob nº. 77.310.589/0010-
40, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-7.300,00(sete mil e trezentos 
reais),  na data de 09/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (09/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 09/05/2017 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL  do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator New Holland TS6040, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo 
Umuarama, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ 
sob nº. 77.310.589/0010-40, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
7.300,00(sete mil e trezentos reais),  na data de 09/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (09/05/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator New Holland TS6040, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 022/2017
ID: Nº. 1452
Data do Contrato: 09/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADOS: 
Equagril Equipamentos Agrícolas Ltda., com sede na Rodovia Pr. 323, nº 4940, Trevo 
Umuarama, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná CNPJ 
sob nº. 77.310.589/0010-40, por ter apresentado o Menor Preço no valor de R$-
7.300,00(sete mil e trezentos reais),  na data de 09/05/2017.
Adjudicado e homologado em 09/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e dezessete (09/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 22 à 23/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO-FEP 22/05/2017 7.216,75           Custeio/Investimento
1721.33.30.01.01 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 23/05/2017 2.378,55           Pessoal
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 23/05/2017 100.813,35       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 22/05/2017 1.594,92           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 23/05/2017 11.405,01         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 23 de Maio de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 41/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 29/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de impermeabilização 
de telhado com manta asfáltica aluminada 3mm no crack de 60/70 microns.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 07 de junho de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 23 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 129 DE 16 DE MAIO DE 2017. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:
EXONERAR:
A pedido, AMÉLIO AVANCI NETO, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 
5.820.779-9, expedida pela SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.329-91, do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito, símbolo CC1, do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do 
mês de maio do ano de dois mil e dezessete. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
  Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 130 DE 19 DE MAIO DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, o falecimento da Senhora MARIA DE LOURDES DE SOUZA TEIXEIRA, 
ocorrido em 13/05/2017, conforme Certidão de Óbito nº 079947 01 55 2017 4 00062 228 
0032928 79, apresentada ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade;
  Considerando, também, que a mesma pertence ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Francisco Alves como servidor efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;
RESOLVE:
Declarar vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o qual vinha sendo exercido pela servidora 
MARIA DE LOURDES DE SOUZA TEIXEIRA, cujo vinculo foi interrompido pelo seu falecimento.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 13/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do 
mês de maio ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 131 DE 19 DE MAIO DE 2017.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora CAMILA MARA SALDEIRA, ocupante do Cargo Provimento 
em Comissão de Controlador Interno Geral do Município, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, portadora da Cédula Identidade nº 10.729.912.2 SSP/PR., deverá afastar-se do 
trabalho por período de 180 dias, a partir de 13/05/2017 por motivo de Licença Maternidade, de 
conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 
e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 13/05/2017 encerrando-se em 08/11/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 13/05/2017.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do 
mês de maio ano de dois mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJIMF n.O78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.O002/2017
EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes
MARCELO VIEIRA DIAS, inscrito no CPFIMF n.o 081.887.546-17 e SILVANA POIATTI DIAS,
inscrita no CPFIMF n.O074.519.959-33, a comparecerem no Ofício de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência n.o 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 8:30 às
11:00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (94.°
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 12/07/2.016 a 12/04/2.017, com o
valor do débito R$5.281,62 (cinco mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos) com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores
esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Contrato por Instrumento Particular de Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária -
Programa Carta de Credito Individual- FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida n.o 8.44440831464-9,
datado de 12/02/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis Chateaubriand - PR., registrado sob n.°
02, na Matricula n.° 8.488, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de
vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora,
nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da divida através de leilão
extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão dh;.ulgadas através de jornais. Obs.:
Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, preva~ece~doà mesma com
o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para regularlzaçao do control.e do
Credor. Prenotado sob n.o 51.535 em 08 de Maio 2.017, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de MaIOde
2.017.

Atenciosamente

~
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada

Rua Independência n. °82 - CEP87.580-000 - Te!' (44) 3656-2454
e-mail: ÇJjjJ.iguiriCàJhotmail.com

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJ/MF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.° 003/2017
EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante
Eduardo da Silva Neri, inscrito no CPF/MF n.O 101.612.409-09, a comparecer no Oficio de Registro
de Imóveis, situado na Rua Independência n.O 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o
horário das 8:30 às II :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação
deste Edital (94.0 do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 01108/2.016 a
01104/2.017, com o valor do débito R$5.641,00 (cinco mil seiscentos e quarenta e um reais) com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses
apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Credito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV -
SFH n.O 8.4444.0923023-6, datado de 01106/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis
Chateaubriand - PR., registrado sob n.o 02, na Matricula n.O 9.440, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado
fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o
pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos
os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 51.536 em 08 de Maio 2.017,
Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de Maio de 2.017.

Atenciosamente

,
~C?4' 9

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

Rua Independência n. o 82 - CEP87.580-000 - Tel. (44) 3656-2454
e-mail: cripiquiri(àJhotmail.com

CONTRATO Nº  99/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na AVENIDA BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA 
LUZ, Cruzeiro do Oeste/PR doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE 
LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº , e do CPF nº. 024.752.929-03, residente e domiciliado na 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização nas ruas 
Nova Peabiru, Minoru Tanoue e Nossa Senhora de Fátima. Conforme planilhas e projetos apresentados, Recursos 
do Programa Nossa Rua, da(o) Tomada de preços nº 7/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada 
de preços nº 7/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 247.401,23 (Duzentos e Quarenta 
e Sete Mil, Quatrocentos e Um Reais e Vinte e Três Centavos), cujo pagamento será conforme nota de empenho, 
conforme as Medições e liberação efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diversas, inclusive com 
impostos e encargos sociais decorrentes da respectiva prestação do serviços.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura 
deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão deste contrato.
Cláusula – sexta: A Contratada compromete-se a entregar os serviços conforme cronograma físico-financeiro anexado 
ao processo de licitação, no prazo da clausula décima do presente contrato.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato inicia-se em 25 de Abril de 2017 e encerra-se em 31 de dezembro 
2017
Cláusula – oitava: A CONTRATADA realizará os serviços de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Obras 
Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, e Secretaria de Planejamento.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária:
 –08.03.15.451.0030.1032.4.4.90.51.1590- F 1000
PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Cláusula – décima: A CONTRATADA obriga-se a entregar a PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE o objeto deste 
contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 22/08/2017 (vinte e dois dias de 
agosto de 2017), a partir da assinatura do contrato.
§ 1º - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º (décimo) dia contado a partir da assinatura da ordem 
de serviços.
§ 2º - Somente será admitida alteração do prazo de execução, com anuência expressa da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, quando:
a) houver alteração do projeto e/ou especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio concernente ao objeto 
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE;
f) por motivos de caso maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influencia direta sobre o objeto 
contratado;
g) outros casos previstos em lei.
§ 3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais sub-contratadas não poderão ser alegados como decorrentes 
de força maior.
§ 4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 
e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
§ 5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra 
com outra empresa, desde que respeitadas as condições de classificação da licitação, não cabendo direito a 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula – décima primeira : A CONTRATADA se obriga a:
a) Assegurar a execução do objeto deste contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como, 
na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
b) Manter, em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de 
trabalhos em vias publicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
c) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão 
do objeto deste contrato em partes ou no todo;
d) Manter no local do objeto deste contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência;
e) Providenciar a matricula do objeto deste contrato no INSS;
f) Não manter em seu quadro de pessoal menor de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos e insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos;
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação exigidas na licitação;
h) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, maquinas e equipamentos.
§ 1º - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social 
ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.
§ 2º - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantia e/ou pagamento direto, 
inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 02(dois) anos, conforme a 
gravidade da infração e dos danos decorrentes.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Cláusula – décima segunda: O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para total e completa execução do objeto deste 
contrato;
b) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, na forma estabelecida neste contrato;
c) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente 
contrato;
d) Garantir a CONTRATADA acesso a suas instalações.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Cláusula – décima terceira O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, conforme 
medições executadas pela fiscalização à apresentação correta dos serviços executados. O Município terá no mínimo 
03 (três) dias úteis para efetuar os pagamentos contados da data de liberação dos recursos. O faturamento deverá 
ser protocolado, em 02(duas) vias (original e cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser 
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) Nota fiscal/fatura com discriminação dos serviços executados, período de execução da etapa, número da 
licitação, numero do contrato, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal;
Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de                            execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/
INSS, exclusivo para cada obra e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
do ultimo recolhimento devido, quitado e autenticado em cartório, de acordo 
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra;
b) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- Da quitação junto ao CREA, através de ART;
- Da quitação junto ao INSS, através de matrícula CND;
- Da quitação junto ao FGTS/CEF, através de CRS;
- Apresentação do recibo de recolhimento do garantia de execução, e adicional se houver.
c) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
- Do Termo de Recebimento Provisório;
- De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
1º - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico - financeiro não forem executados, qualquer 
serviço da parcela mensal seguinte não será pago.
§ 2º - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no cronograma 
físico – financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas anteriores estejam 
concluídos.
DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
Cláusula – décima quarta: A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita, através de profissional 
devidamente designado pelo CONTRATANTE. A fiscalização será feita periodicamente, a contar da formalização deste 
contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico – financeiro, para que se permita a elaboração 
do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico 
– financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
1º - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que os funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
§ 2º - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, 
memoriais descritivos, cronograma físico – financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO 
o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e 
deverão ficar reservados para manuseio da fiscalização;
§ 3º - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização prévia da 
fiscalização.
§ 4º - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções 
não reveladas não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstituído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de qualquer ônus financeiro para a CONTRATANTE.
§ 5º - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de 
materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, 
especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correção por conta 
da CONTRATADA  as despesas relacionadas a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
§ 6º - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. 
As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
§ 7º - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar 
o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.
§ 8º - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após seu 
recebimento.
DAS OBRIGAÇÕES PROVISÓRIAS
Cláusula – Décima quinta: A CONTRATADA deve submeter a fiscalização os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias, se houver, que deverá aprova-los caso estejam adequados ao objeto 
deste contrato.
§ 1º - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
§ 2º - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades pela CONTRATADA  pelo projeto de obras 
provisórias.
§ 3º - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.
DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Cláusula – Décima sexta: Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, em ate 25%(vinte e cinco por cento) 

do preço inicial atualizado do contrato.
§ 1º - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
§ 2º - Se no contrato no houveram sido contemplados preços unitários para serviços a serem acrescidos, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitadas os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.
DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Cláusula – Décima sétima: Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste contrato serão fornecidos pela CONTRATADA cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.
§ Único – Sempre que os documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-
de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade 
em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade que se destinam. No caso em que os materiais, artigos 
e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
DA SEGURANÇA DA OBRA
Cláusula – Décima oitava: A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio 
da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações 
técnicas e/ou memoriais.
§ Único – A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias publicas, de acordo com as normas de segurança no trabalho.
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
Cláusula – Décima nona: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente contrato.
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Cláusula – vigésima O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 
após a comunicação da conclusão do objeto deste contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, por comissão 
especialmente designada por este, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
§ 1º - O recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especialmente designada pelo CONTRATANTE.
§ 2º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
Cláusula – vigésima primeira: A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a 
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
§ 1º - Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia, por escrito do 
CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da 
data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
§ 2º - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em partes pelo CONTRATANTE, não reduz 
nem elimina a responsabilidade e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste contrato, nem importará em 
estabelecer qualquer vinculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.
DAS PENALIDADES
Cláusula – vigésima segunda: A CONTRATADA será aplicada penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas 
na forma a saber:
a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para 
conclusão da obra;
b) Multa de 0,1 % (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme 
modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contando a partir do 10º dia da assinatura do contrato;
c) Multa de 01 % (um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA 
infringir quaisquer das demais obrigações contratuais;
d) Multa de 10 % (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o contrato, no todo e/ou em 
partes, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução das obras no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data de aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
e) Multa de 20 % (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do contrato no caso estipulado na 
Cláusula Vigésima, letra “C”;
f) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de 
qualquer órgão da administração direta ou indireta, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer           à rescisão contratual ou 
declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da 
infração cometida pela CONTRATADA.
§ Único – A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a 
CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor 
das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor de garantia de execução e adicional se houver.
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Cláusula – vigésima terceira: Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/
multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a 
serem realizados.
§ 1º - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas.
§ 2º - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não concordar com 
as penalidades aplicadas. 
DA RESCISÃO
Cláusula – vigésima quarta: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independente de 
interpelação judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos:
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou consórcios de 
empresas sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 30 (trinta) dias, sem manifestação da 
CONTRATADA ou justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência 
da determinação da fiscalização;
e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
§ 1º - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração 
de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis;
§ 2º - Declara a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se obriga, 
expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer 
natureza.
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Cláusula – vigésima quinta: Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, 
cronograma físico – financeiro da proponente vencedora, anexos e pareceres que formam o processo.
DOS CASOS OMISSOS
Cláusula – vigésima sexta: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor aplicáveis a espécie.
DAS ALTERAÇÕES
Cláusula – vigésima sétima: Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou 
nos valores para todos os fins de direito.
DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Cláusula – vigésima oitava: Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
Cláusula – vigésima nona: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, independentemente de prévio 
aviso, em caso de inadimplemento de quaisquer das clausulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
§ 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
descrita no caput.
§ 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência da hipótese inserida no inciso 
II, art. 79 da respectiva Lei;
§ 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratantes, fica este obrigado 
ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo de 
indenização por eventuais danos ou prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter 
compensatório , mas simplesmente moratório. 
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Cláusula trigésima:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Cláusula trigésima primeira:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Cláusula trigésima segunda:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
DO FORO
Cláusula – trigésima terceira: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
Cruzeiro do Oeste - PR, 25 de Abril de 2017.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME                        HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
   Contratada                                        Prefeito Municipal                                    
Testemunhas:
1 _____________________________     
 2 _______________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 68/2017
REF. CONTRATO Nº 124/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV 
BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, na Rua São 
Mateus do Sul (três Trechos) e Rua Santa Tereza do Oeste. Conforme planilhas e projetos em anexo, Recursos do 
Programa Nossa Rua., da(o) Tomada de preços 11/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 11/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do Contrato nº 124/2016 retroativo a contar do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 
2017 para dar continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando de 
n° 2017003940.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 11/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  124/2016.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 88/2017
REF. CONTRATO Nº 98/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na 
AVENIDA BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA LUZ, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de Caçambas 
destinado a coleta de Lixo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações no Anexo I, da(o) Pregão 26/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 26/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 98/2016, retroativo ao dia  23 de Março de 2017 à 23 de Março de 2018, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017004553.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
26/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 98/2016.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio  de 2017.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME                               
 Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 88/2017
REF. CONTRATO Nº 98/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na 
AVENIDA BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA LUZ, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de Caçambas 
destinado a coleta de Lixo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações no Anexo I, da(o) Pregão 26/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 26/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 98/2016, retroativo ao dia 23 de Março de 2017 à 23 de Março de 2018, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017004553.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
26/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 98/2016.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio  de 2017.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME                               
 Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 102/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 102/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, RG. nº 13.141.261-4 e C.P.F. nº 109.570.029-47.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, referente ao Processo Seletivo, 
Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/05/2017 com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 103/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 103/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, RG. nº 5.397.299-3 e C.P.F. nº 765.435.449-53.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, referente ao Processo Seletivo, 
Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/05/2017, com término em 20/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0648/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Maio de 2017, o Sr. JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF. nº 109.570.029-
47, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014  e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocado através do Edital n° 081/2017, do dia 10/05/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 11/05/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 649/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Maio de 2017, o servidor JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF. 
nº 109.570.029-47, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0658/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Maio de 2017, a Sra. ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, CPF. 
nº 765.435.449-53, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014  e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 081/2017, do dia 10/05/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 11/05/2017, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 659/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Maio de 2017, a servidora ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA 
KIKUTI, CPF. nº 765.435.449-53, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
      -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GE SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, 
conforme edital de chamamento público nº 002/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 051/2017, anexo. Em 23 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA-PR.
RESOLUÇÃO: 003/2017
SÚMULA: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação de 2017 do Município de Esperança Nova Paraná. O Conselho 
Municipal da Assistência Social (CMAS), no uso de suas Atribuições Legais que lhe confere a Lei 071/98 de 18 de 
novembro de 1998:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Plano de Ação de 2017 (CMAS).
 Art: II Esta Resolução entra em vigor na data da sua Publicação. Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião, lavrei 
a presente Ata que será assinada por mim e demais conselheiros presentes. Esperança Nova Paraná, aos vinte e dois 
dias do mês de Maio de dois mil e dezessete, Valquiria dos Santos Ochman, Presidente do CMAS. 
VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 080/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA
PROCESSO Nº. 21/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017.
CREDORES: EDENELSON IANQUE – CPF: 045.689.879-46
R$ 4.553,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS).
JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA – CPF: 054.739.129-31
R$ 4.371,69 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS).
CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA – CPF: 061.941.589-48
R$ 5.855,15 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS).
VALDOMIRO DE SOUZA – CPF: 431.083.859-68
R$ 8.530,86 (OITO MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)
LUIZ CARLOS PIOVEZAN – CPF: 031.901.169-03
R$ 6.731,00 (SEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS).
MANOEL IZAIAS DE FREITAS – CPF: 085.994.169-87
R$ 3.576,00 ( TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA 
FAMILIAR, para grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas 
organizações, para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba 
FNDE/PNAE, com verba FNDE/PNAE, na forma, condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus 
anexos, abrangendo o fornecimento dos gêneros alimentícios, nas quantificações e nos preços discriminados e em 
conformidade com tabela na CONAB.
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR HIDALGO MARTINEZ, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso XII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, vem, por meio deste, 
ratificar as contratações das Pessoas Físicas citadas acima com os respectivos valores, referente à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, tudo conforme documentação constante no Processo nº. 21/2017 de Dispensa de 
Licitação nº. 06/2017 e Processo de Chamamento Público nº 01/2017.
Esperança Nova/PR, aos 18 de MAIO de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2017
SÚMULA-   Fica designado a  Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e 
comunicações; para avaliação das metas fiscais do 1º quadrimestre/2017 e dá outras providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e comunicações; 
para audiencia pública a ser realizada no dia 29 de maio de 2017, às 14:00 (quatorze horas), no recinto da Câmara 
Municipal de Esperança Nova, para avaliação e cumprimentos das metas fiscais do poder Executivo relativo ao 1º 
quadrimestre do ano de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
Esperarança Nova, aos 23 (vinte e tres) dias do mês de maio de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

CONSELhO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE ESPERANÇA NOVA – PR.
Resolução: 01/2017.
Súmula: Apreciação e Aprovação da Nova Composição de Membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa. O 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa  de Esperança Nova -PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Nº.418/2009.
Resolve:
Art.1º.Aprovar a Nova Composição de Membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa.
Art.2º Fica constituída os seguintes membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa: Representando a Divisão 
de Departamento de Assistência Social: Presidente: Walkiria Eloi Benedito; Vice- Presidente: Maria Aparecida Reis 
Martins. Representando o Departamento de Saúde: Titular Valdirene Beatriz Arias Delicoli. Suplente Maria Santíssima 
Fernandes Lomba. Representando a Prefeitura Municipal: Elizabete Ianque Costa. Suplente: Giovane Tedarde de 
Messias. Representando o Departamento de Educação Esporte e Lazer: Titular: Gustavo Gomes Belini. Suplente: 
Marlis Eduarda Mendes Fernandes. Representantes da Sociedade Civil: Titular: Maria Zulmira Martinelli de Freitas. 
Suplente: Leonice de Fátima Pereira Amaral.  Titular: Lurdes Cavalaro de Oliveira. Suplente: Maria Aparecida de 
Almeida. Titular: Osvaldo Costa. Suplente: Maria Aparecida dos Santos Costa.
Art.3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova, 23 de Maio de 2017. Presidente 
do CMPI: Walkiria Eloi Benedito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança Nova, para participarem das 
Audiências Pública, que será realizada no dia 29 de Maio de 2017 na câmara municipal sendo elas:
14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 1º Quadrimestre;
14:20 Prestação de Contas do FMS - 1º Quadrimestre;
14:40 Prestação de Contas da FMAS - 1º Quadrimestre;
Esperança Nova – PR, 23 de Maio de 2017.
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 
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ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2017 E CONTRATO  Nº. 150/2017
Aos dois dias de maio de 2017 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João Ormindo 
de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34,  
CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 
de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 
08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Presencial nº 20/2017 , consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de peças equipamentos de 
informática destinados a todas as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, por um período 
de 12 (doze) meses. Conforme especificações no anexo I., por um período de 12 Meses . GOVERNO MUNICIPAL. 
Conforme especificações no Anexo I., no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, 
pelo período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos 
consignados no Pregão Presencial nº 20/2017, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente 
de transcrição.
1.1.1. A empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA., com sede AV. PARANÁ, 5195 - CEP: 87502000 - BAIRRO: 
CENTRO, Umuarama/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.858.720/0001-80, representada MIGUEL AUGUSTO 
MARQUES, inscrito no CPF/MF sob nº 032.787.169-57 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante 
denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as 
solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço Unidade de medida 
Qde Preço unitário Preço total
LOTE: 001 -  1 35381 MONITOR: Monitor de vídeo totalmente compatível com 
microcomputadores baseados em tecnologia CISC e Sistemas Operacionais Microsoft e Linux.

Monitor com tecnologia LCD ou LED, colorido, tamanho mínimo de 20” (vinte polegadas) com configuração via OSD, 
apresentando as seguintes características:
 •  Resolução gráfica mínima de 1600 x 900 ppp.
 •  Tempo de resposta máximo de 5 ms. •  Contraste mínimo de 1.000.000 : 1 (DC - dinâmico) ou 1.000 : 1 (típico - 
estático). 
•  Ângulo de visão mínimo de 170º horizontal e 160º vertical. •  No mínimo, 02 (duas) interfaces de entrada do sinal de 
vídeo, padrão VGA (D-SUB15) e DVI ou DisplayPort ou HDMI. 
•  Cabo de alimentação de energia elétrica deverá vir com plugue no novo padrão Brasil (norma ABNT NBR 14136). 
Garantia do fornecedor: 12 meses
UD 40,00 545,00 21.800,00
LOTE: 001 -  2 35382 NOBREAK BIVOLT 600VA: Potencia 600va(115Watts), Tensão de 
entrada: 110V/220V automática; Tensão de saída: 110V/220V Manual. Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 
40,00 310,00 12.400,00
LOTE: 001 -  3 35383 Teclado ABNT2 USB Multimidia: TECLADO Padrão Abnt 2, Com Todos 
Os Caracteres,Da Língua Portuguesa, Inclusive “Ç”, Possuindo, Conector Padrão Ps/2 Ou Usb, Mouse De 2 Botões, 
Ambidestro (Simétrico), Com Tecnologia Óptica (Sem Esfera), Possuindo Roda (Wheel) Para Scroll E Conector 
Padrão Ps/2 Ou Usb - Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 80,00 30,00 
2.400,00
LOTE: 001 -  4 35384  Mouse Scroll Botões USB Óptico: MOUSE OPTICO, Resolução: 800 
dpi. Tecnologia: Deslizamento Optical (Ótico).  Conexão: PS/2. Botões: 3 botões incluindo o sistema wheel que facilita 
a rolagem de telas da internet ou textos.  Cor: Preto.  Totalmente Plug & Play (PnP). Garantia do fornecedor: 12 
meses  UD 80,00 17,00 1.360,00
LOTE: 001 -  5 35385  H. D. 1TB SATA3 Interno: Disco rígido modelo Barracuda 7200.12, 10  
H. D. 1TB SATA3 Interno: Disco rígido modelo Barracuda 7200.12, 1000 GB, 7200 RPM e interface Serial ATA III (SATA 
III) - Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 20,00 310,00 6.200,00
LOTE: 001 -  6 35386 H. D 120GB SSD: > Formato 2.5”, Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatibilidade com versões anteriores para SATA Rev. 2.0 > Capacidades 120GB, 
Transferência de dados compactaveis (ATTO) Todas as capacidades: 450MB/s para Leitura e 450MB/s para Gravação 
Transferência de Dados não compactáveis (AS-SSD e CrystalDiskMark) 120GB — 180MB/s para Leitura e 133MB/s 
para Gravação IOMETER - Leitura/Gravação aleatória máxima 4K 120GB — até 85.000/ até 55.000 240GB — até 
85.000/ até 43.000 IOPS - Garantia do fornecedor: 12 meses
  UD 40,00 278,00 11.120,00
LOTE: 001 -  7 35387 H. D 240GB SSD: Formato 2.5”, Interface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — 
compatibilidade com versões anteriores para SATA Rev. 2.0 > Capacidades 240GB, 

Transferência de dados compactaveis (ATTO) Todas as capacidades: 450MB/s para Leitura e 450MB/s para Gravação 
Transferência de Dados não compactáveis (AS-SSD e CrystalDiskMark) 240GB — 191MB/s para Leitura e 142MB/s 
para Gravação,  Gravação IOMETER - Leitura/Gravação aleatória máxima 4K 240GB — até 85.000/ até 43.000 IOPS 
- Garantia do fornecedor: 12 meses
  UD 20,00 468,00 9.360,00
LOTE: 001 -  8 35388 Garantia do fo Memória Desktop 4GB DDR3: MEMÓRIA DDR3 4Gb 
1333 MHZ - Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 10,00 186,00 
1.860,00
LOTE: 001 -  9 35389 Garantia do fo Memória Desktop 8GB DDR4: MEMÓRIA DDR4 8Gb 
2.400MHz - Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 40,00 350,00 
14.000,00
LOTE: 001 -  10 35390 Placa Mãe 1151 S/R/V: Memória 2 x DIMM, máximo de 32GB, DDR4 
2400/21 Placa Mãe 1151 S/R/V: Memória 2 x DIMM, máximo de 32GB, DDR4 2400/2133 MHz Non-ECC, Un-buffered 
- 4 x Porta(s) SATA 6Gb/s - 1 x Gigabit LAN  - 4 porta(s) USB 3.0/2.0  - Modelo mATX 24.4 cm por 18.2 cm (9.6 
polegadas por 7.2 polegadas). 

Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 40,00 350,00 14.000,00
LOTE: 001 -  11 35391 Roteador Wirelles 450MBS 2,4 e 5.0 Ghz: Interface 4 portas LAN 
10/100/1000Mbps 1 porta WAN 10/100/1000Mbps 1 Porta USB 3.0 + 1 Porta USB 2.0, 3 antenas dual band 
destacáveis, Frequência  2.4GHz e 5GHz, Padrões Wireless EEE 802.11ac/n/a 5GHz IEEE 802.11b/g/n 2.4GHz, Taxa 
de Sinal 5GHz: Até 1300Mbps 2.4GHz: Até 450Mbps. Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 15,00 
310,00 4.650,00
LOTE: 001 -  12 35392 Fonte ATX 500W: Padrão ATX v2.31, Potência real de 500W, 
Compatível com especificação ATX, Fonte com conectores SATA e PCI-Express, Chave liga/desliga e chave seletora 
de tensão, Conectores 1x 20+4 pin, 1x ATX 12V (4+4)pin, 4x SATA, 1x PCI 6pin, 1x PCI (6+2)pin. Garantia do 
fornecedor: 12 meses  UD 10,00 180,00 1.800,00
LOTE: 001 -  13 35393 Fonte ATX 200W 24P: Fonte padrão ATX 20+4 pinos, Potência real 200 
Watts, conectores satã e IDE. Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 60,00 60,00 
3.600,00
LOTE: 001 -  14 35394 IMPRESSORA LASER: Tecnologia de Impressão Laser, Ciclo de 
trabalho mínimo 5000.0 páginas/mês, Velocidade máxima 18.0 ppm, impressão em preto, Resolução máxima de 
impressão 600x600, Tamanhos de papel aceitos A4; A5; A6; B5; cartões postais; envelopes (C5, DL, B5), Mídias 
aceitas Papel (laser, normal, fotográfico, não tratado, vegetal); Envelopes; Etiquetas; Cartolina; Transparências; 
Postais, Interface USB; WiFi, Sistema Operacional, Microsoft Windows; Mac, Altura mínimo 19.6 cm, Largura mínimo 
34.9 cm, Profundidade mínimo 23.8 cm, Peso mínimo 5.3 kg. Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 
10,00 830,00 8.300,00
LOTE: 001 -  15 35395 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER: Velocidade de impressão 
preto (normal, A4), mínimo 18 ppm, Ciclo de trabalho (mensal, A4), mínimo 8000 páginas, Volume mensal de páginas 
recomendado 250 até 2000 Qualidade de impressão mínimo Até 600 x 600 dpi (1200 dpi efetivos), Manuseio de 
entrada de papel, padrão, mínimo Bandeja de entrada para 150 folhas, Manuseio de saída de papel, padrão mínimo 
Bandeja de saída para 100 folhas com a face para baixo, Impressão frente e verso Manual (fornecido suporte de 
driver), Tamanhos de mídia suportados A4; A5; ISO B5; ISO C5; ISO C5/6; ISO C6; ISO DL; 16K; Cartão-postal 
europeu; Cartão-postal J (Hagaki); Cartão-postal J duplo (Oufuku Hagaki), Tamanhos de mídia, personalizados 76 x 
127 a 216 x 356 mm, Tipos de suportes, Papel (normal, para impressão a laser), envelopes, transparências, etiquetas, 
cartolina, postais, Velocidade do processador 400 MHz, Memória, padrão 8 MB, Memória, máxima 8 MB, Tipo de 
scanner Base plana, Até 1200 dpi, Profundidade de bits 24 bits, Tamanho da digitalização (no scanner de mesa), 
máximo 216 x 297 mm, Qualidade de digitalização preto (normal) Até 6 ppm, Dimensões mínimas (L x P x A) 415 x 
265 x 250 mm, Peso mínimo 7.0 kg, Tensão de entrada de 110 a 127 VCA (+/- 10%), 60 Hz (+/- 2 Hz),    Conteúdo da 
caixa: impressora multifuncional M1132 MFP; cabo(s) de alimentação; bandeja de saída; cartucho de impressão preto; 
software de reconhecimento de texto Readiris PRO; CD(s) com software e documentação; Guia de instalação; folheto 
de suporte. Cartuchos Compatíveis CE 85A Cartucho de impressão (preto). Garantia do fornecedor: 12 meses  UD 
10,00 1.550,00 15.500,00
LOTE: 001 -  16 35396 Impressora multifuncional color Tubo de Tinta Integrado: Velocidade de 
impressão: 33 ppm em preto e 15 ppm em cores ³, Resolução máxima de impressão:5760 x 1440 dpi, Velocidade 
de impressão ISO:Preto 9,2 ISO ppm / Cores 4,5 ISO ppm, Tipo de tinta:Garrafa de tinta, Paleta de tinta:Preto, 
ciano, magenta e amarelo, Informação de rendimento da tinta:Até 7500 páginas coloridas ou 4500 páginas em 
preto, Especificações do scanner: Tipo de scanner:Base plana com sensor de linhas CIS à coresResolução 
óptica:1200 dpiResolução de hardware:1200 x 2400 dpiProfundidade de bit monocromático:48 bitsÁrea máxima 
de digitalização:21,6 x 29,7 cmVelocidade de digitalização:2.4 ms/linha (mono), 9.5 ms/linha (cor), Conectividade: 
Conectividade padrão:USB 2.0 de alta velocidade (compatível com USB 1.1), conexão Wireless (802.11 b/g/n)
Impressão a partir de um dispositivo móvel:Sim , Manuseio do papel: Tamanhos de papel:10 x 15 cm (4” x 6”), 13 x 18 
cm (5” x 7”), 20 x 25 (8” x 10”) carta, legal, ofício (21,6 x 35,6 cm), A4, A5, A6 e B5Tipos de papel:Suporta diferentes 
tipos de papéis Epson, papel sulte comum e papéis fotográcos para jato de tintaCapacidade de entrada de papel:100 
folhas de papel A4 / 10 envelopesCapacidade de bandeja de saída:30 folhas de papel A4.  UD 5,00 
1.330,00 6.650,00
LOTE: 001 -  17 35397 Caixa de Cabo de Rede CAT. 5e (305 metros): cabo de 4 pares 
trançados compostos por condutores sólidos de cobre nu, 24AWG, isolados em polietileno de alta densidade. Capa 
externa em PVC não propagante a chama, com marcação sequencial métrica, nas opções CM, CMR e LSZH. 
Marcação sequencial métrica decrescente (305 a 001 m) na embalagem FASTBOX  UD 2,00 
372,50 745,00
LOTE: 001 -  18 35398 Bateria para Nobreak12V 7AH: Bateria de Reposição para Nobreak de 
12V e 7Ah opera em qualquer posição sem perda da capacidade nominal, Voltagem: 12v, 7Ah, Vida Útil: 3 a 5 anos  
UD 100,00 87,00 8.700,00
LOTE: 001 -  19 35399 Bateria p/ Placa Mãe 2032CRV   UD 
100,00 6,00 600,00
LOTE: 001 -  20 35400 Conector RJ 45   UD 200,00 4,00 
800,00
LOTE: 001 - 21 35401 Processador CORE i5 1151: Processador com 4 núcleos, LGA 1151, 
Frequência 3.80 GHz, 6Mb cache  UD 20,00 1.000,00 20.000,00
LOTE: 001 -  22 35402 Filtro de Linha Energia c/ Fusivel: Quantidade de tomadas: 4 tomadas 
mínimo; Comprimento do cabo: 1,30 m, mínimo; Botão liga/desliga: diretamente no equipamento; Tomadas: 2 pólos e 
terra, padrão NEMA 5/15; Contra sobrecorrente: com fusíveis; Contra surtos: com filtros eletrônicos; Corrente máxima: 
10 A; Freqüência de corte: 100 KHz; Atenuação: 20dB a 50dB;  UD 20,00 25,00 
500,00
LOTE: 001 -  23 35403 Gravador CD e DVD SATA: Interface: SATA - Diâmetro de Disco: 12cm 
/ 8 entímetros 
- Dimensões: 146 x 170 x 41 mm - Cor: Preto 
Velocidade de Leitura: 
- DVD + R : 16X DVD-R : 16X DVD + RW : 12X DVD-RW : 8X DVD-ROM : 16X DVD + R (DL) 12X 
- DVD-R (DL) : 12X DVD-ROM (DL) : 12XDVD -RAM : 5X CD-R : 48X CD-RW : 40x CD-ROM : 48X 
- DVD Reprodução de Vídeo : 6X VCD Playback : 16X reprodução de áudio de CD : 16X
Velocidade de Gravação: 
- DVD + R : 24X DVD-R : 24X DVD + RW : 8x DVD-RW : 6x DVD + R (DL) : 8X 
- DVD-R (DL) : 8X DVD-RAM : 5X CD-R : 48X CD-RW : 24X
  UD 40,00 95,00 3.800,00
LOTE: 001 -  24 35404 NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL CORE I7: 7ª Geração Intel® 
Core™ i7-6500U até 3.10 GHz 4 MB cache, tela 15.6 LCD/LED, 8Gb memória Ram DDR3, HD 1TB, teclado ABNT2 
Pt Brasil, portas USB, placa de rede Wireles 802.11 b/g/n, rede 10/100/1000 Rj45, Bateria de 4 células (2520 mAh), 
Sistema operacional windows10 64bits, , Leitor de DVD.  UD 5,00 3.985,00 
19.925,00
LOTE: 001 -  25 35405 Kit Gabinte: Gabinete ATX / Micro ATX 4 baias, (fonte, teclado, mous 
Kit Gabinte: Gabinete ATX / Micro ATX 4 baias, (fonte, teclado, mouse, cx som).  UD 40,00 
210,00 8.400,00
LOTE: 001 -  26 35406 NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL CORE I5: 7ª Geração Intel® 
Core™ i5-6500U até 3.10 GHz 4 MB cache, tela 15.6 LCD/LED, 8Gb memória Ram DDR3, HD 1TB, teclado ABNT2 
Pt Brasil, portas USB, placa de rede Wireles 802.11 b/g/n, rede 10/100/1000 Rj45, Bateria de 4 células (2520 mAh), 
Sistema operacional windows10 64bits, , Leitor de DVD.  UD 5,00 2.688,00 
13.440,00

LOTE: 001 -  27 35407 Adaptador USB Wirelles 300MBPS:  Padrões: IEEE 802.11a; IEEE 
802.11b ;IEEE 802.11g; IEEE 802.11n, Frequencia: 5.8 GHz, Taxa de transmissão: 2.4GHz; 802.11n: Até 300Mbps 
802.11g: Até 54Mbps; 802.11b: Até 11Mbps ; 5GHz 802.11n: Até 300Mbps 802.11a: Até 54Mbps  UD 
40,00 80,00 3.200,00
LOTE: 001 -  28 35408 Placa de rede com intefece RJ 45 Placa de Rede 10/100/1000 PCI-E: 
Placa de rede com intefece RJ 45  UD 40,00 50,00 2.000,00
LOTE: 001 -  29 35409 H. D Externo 1TB USB 3.0: Capacidade de armazenamento: 1TB, 
Velocidade de Transferência de Dados: 480MB/s, Conexões: USB 2.0 e 3.0  UD 2,00 
380,00 760,00
LOTE: 001 -  30 35410 Pen Drive 32GB: Pen drive, interface USB 2.0 e 3.0, capacidade de 
armazenamento mínima de 32 (Trinta e dois) Gb  UD 10,00 70,00 
700,00
LOTE: 001 -  31 35411 CABO USB 3.0: Cabo Usb 3.0 1,80 Metros A + B Para Impressoras  
UD 20,00 55,00 1.100,00
LOTE: 001 -  32 35412 SWITCH 8 PORTAS: 8 portas RJ45 de 10/100Mbps SWITCH 8 
PORTAS: 8 portas RJ45 de 10/100Mbps  UD 10,00 60,00 600,00
LOTE: 001 -  33 35413 SWITCH 16 PORTAS: Interface: 16 Portas RJ45 10/100/1000 Mbps 
Auto Negociação / AUTO MDI / MDIX, Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab , IEEE 802.3x  
UD 10,00 277,00 2.770,00
LOTE: 001 -  34 35414 SWITCH 48 PORTAS: Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 
802.3u, IE SWITCH 48 PORTAS: Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab, IEEE 802.3x, 
Interface: 48 Portas RJ45 10/100/1000 Mbps
Auto Negociação / AUTO MDI / MDIX, Mídia de Rede: 10BASE-T: UTP category 3, 4, 5 cable (maximum 
100m)100BASE-TX/1000BASE-T: UTP category 5, 5e or above cable (maximum 100m)
UD 10,00 596,00 5.960,00 229.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e 
reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu 
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de 
negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
INFATEC COMPUTADORES LTDA                                        HEDILBERTO VILLA NOVA 
Contratada                                   Prefeito Municipal                                    
Testemunhas:  
1____________________________                         2 _______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 082/2017.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 797/2016 de 05 de Dezembro de 2016.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 002 04.128.1006.2.101 * 000 Manutenção das Ativ. do Recurso Humano 3.1.90.13.00 2.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manutenção das Ativ. de Educação Infantil 3.1.90.05.00 2.000,00
TOTAL 4.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 002 04.128.1006.2.101 * 000 Manutenção das Ativ. do Recurso Humano 3.3.90.30.00 2.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manutenção das Ativ. de Educação Infantil 3.1.90.13.00 2.000,00
TOTAL 2.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 23 de Maio de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 029/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A Presente Licitação visa à AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, (ANO 2017), Conforme 
especificações do ANEXO I do Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
O pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Sr. Daniel das Santos Terceiro Chamorro, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado deflagrou-se DESERTO, considerando a 
inexistência de licitantes na sessão. Ante este fato, notando-se a falta de licitante que atenda ás exigências atuais para 
a contratação pretendida, torna-se inviável a continuação do presente certame. 
Oportunamente será aberto outro processo para a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO conforme necessidade 
deste Município de Francisco Alves-PR
Francisco Alves – Pr. 23 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 030/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 22 DE MAIO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 15h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para o fornecimento de Refeições para 
os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, desta municipalidade observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
O pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Sr. Daniel das Santos Terceiro Chamorro, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o LOTE 02 do certame acima referenciado deflagrou-se FRACASSADO 
(Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias do Município de 
Francisco Alves á serviço em Umuarama), em razão da inabilitação dos licitantes participantes deste lote. 
Oportunamente será aberto outro processo para a Contratação de Empresa para o fornecimento de Refeições para 
os funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, deste Município de Francisco Alves-PR
Francisco Alves – Pr. 23 de Maio de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 083/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de camisetas e aventais, 
os quais serão utilizadas pelos servidores pertencentes à Secretaria de 
Educação e Cultura, bem como para os formandos do PROERD, deste 
Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 06 de junho de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 084/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de Agenciamento de Viagens, incluindo 
reserva, marcação, desdobramento, substituição, revalidação, cancelamento e 
endosso de passagens e similares de todas as empresas aéreas que operam 
no Brasil e no MERCOSUL.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 06 de junho de 2017. 

Os editais acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 177/2017
Data: 23.05.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, atendendo ao requerimento protocolado junto a esta Prefeitura 
sob o nº 1885/2017, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2017002361,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo relacionado, ocupante do cargo de Médico, 
durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Horst Kluge 1.045.383-6 SESP/PR 2002/2007 24.05.2017 a 23.08.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2017
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2015
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2015, e 
considerando o memorando sob o nº 2017001533, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2015 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, 
à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 24.05.2017 a 22.06.2017, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Recepcionista – Portador de Necessidade Especial
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
1º lugar 5999 Tais Caroline Esposito Brito 08.08.1993
2. A candidata convocada deverá comparecer no Departamento de Pessoal munida dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o a candidata apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X – Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XIII – Comprovante de escolaridade exigida;
XIV – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe a 
“alínea h” do item 3.1 do Edital de Abertura nº 001/2015 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XV – Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XVI – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2015, a candidata convocada será submetida, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues a candidata um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata e apresentados 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta da candidata 
convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pelos candidatos de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeado e empossado, poderão ser 
exonerados dos seus respectivos cargos, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 002/2017.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida 
os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 29 de MAIO de 2017, 
as 19:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, 
como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 19:00 horas, término previsto 20:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do PRIMEIRO quadrimestre de 2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de MAIO de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e o RESULTADO, do processo 
licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do 
Paraná, no dia 23/05/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
que tem por objeto a celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra e materiais para 
construção de uma praça de alimentação no Distrito de Porto Camargo, conforme memorial e planilhas orçamentárias 
em anexo ao Edital.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 336.376,05 (trezentos e trinta e seis mil, trezentos e 
setenta e seis reais e cinco centavos).   
 Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante procedeu-se a abertura e análise da 
proposta comercial, e na seqüência a Comissão de Licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP R$ 336.273,96
Diante disto declarou-se a empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 163/2017
DATA: 23/05/2017
SÚMULA: Autoriza a Secretária Municipal do Meio Ambiente e Turismo a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar a Sra. Élida Maiorani – Secretária Municipal do Meio Ambiente e Turismo, a viajar para Curitiba - Paraná, 
nos dias 24, 25 e 26 de maio do corrente ano, representando a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Turismo 
na reunião ordinária do Grupo R-20 em conjunto com IAP e SEMA e, no Viveiro e na Diretoria do Instituto Ambiental 
do Paraná - IAP, com direito ao recebimento de 03 (três) diárias antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 
1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para celebração de registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
materiais permanentes e de consumo odontológico, para atendimento da secretaria municipal de saúde, tudo nos 
termos do Anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 68.915,60 (sessenta e oito mil, novecentos e quinze reais e sessenta centavos), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame 
e dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 
(Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 48 horas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00 às 11h30 e 13h30 às 17h00 e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.pr.gov.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 08 de junho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de                  Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 164/2017
DATA: 23/05/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para Curitiba - Paraná, no dia 24 de maio do 
corrente ano, representando este Poder Executivo na audiência exclusiva sobre PR-323 e Aeroporto de Umuarama, 
com participação dos Prefeitos da Amerios e o Governador Beto Richa, com direito ao recebimento de 01 (uma) 
diária antecipadamente, conforme Lei Complementar n.º 1.125/2015 publicada em 06/05/2015 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4173/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a Programação Financeira no limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.082 APSUS – Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 219 Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil 30.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS 
TOTAL GERAL 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.082 APSUS – Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.32.00 221 Material, Bem ou Serviços de Distribuição Gratuita 30.000,00
FONTE 499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS 
TOTAL GERAL 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4174/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 38.085,43 (trinta e oito mil oitenta e cinco reais e quarenta e três centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00 SECRETARIA DE SAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAUDE
10.301.0009.2.082 APSUS – Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde
3.1.90.11.00 219 Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil 38.085,43
FONTE 499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS 
TOTAL GERAL 38.085,43
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
499 Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde APSUS 38.085,43
TOTAL   38.085,43
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de maio de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 938/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ORACY MAGALHAES BECEGATO
CPF: 781.034.879-53
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, NO DISTRITO DE HERCULÂNDIA PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO POSTO DE ATENDIMENTO DOS CORREIOS.
VALOR MENSAL: R$ 3.022,88 (três mil, vinte dois reais e oitenta oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 945/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 028/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: E R VISCOVINI MORANDO - ME,
CNPJ: 02.283.160/0002-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GUARDANAPOS DE TECIDO, TECIDO PARA BORDADO, PINCÉIS, COLA E TINTA PARA 
TECIDO QUE SERÃO USADOS NA CASA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 900,71 (novecentos reais e setenta e um centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 027/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Carro do IAP  
SAÍDA:  24/05/2017  ás  05:40 horas
RETORNO: 26/05/2017 ás 18:00 horas 
Pagamento de duas diária e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de 
R$ 665,00 (Seiscentos e Sessenta e cinco reais), como reembolso de despesas de viagem e estadia realizada até o 
município de Curitiba – Pr, para participar 5º Reunião Ordinária do Grupo G-20, sólidos no Paraná. 
Autorizo em ___/___/____ 
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Mayara Cordeiro Campos Silva
Assessor Técnico de Nível de Médio 
Lotada na Divisão de Meio Ambiente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 228/2017
SÚMULA: Nomeia novos conselheiros para recompor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA do Município de Ivaté-PR  para  o mandato de três anos de 12/04/2017 a 12/04/2020.
O Prefeito Municipal de Ivaté, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentada na lei Municipal nº 
229, de 13 de Dezembro de 2002, em especial em seu artigo 3º, e nas alterações posteriores da referida lei municipal;
Considerando a deliberação do Plenário do CMDCA em reunião ordinária realizada em 10 de abril de 2017; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os novos Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
para o mandato de 12 de abril de 2017 a 12 de abril de 2020, recomposto pelos membros adiante nomeados: 
I – REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Titular: Andreia  Pestana Biatto 
Suplente: Gislane Lazari  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Daiana Nascimento de Souza 
Suplente: Vania Pereira Santana Esgaravato
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Valquiria  Alessandra Barboza
Suplente: Rosemeire Pizzani Castelini
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Titular: Neusa Lourenço dos Reis Sgaravato 
Suplente: Edson Donisete Machado 
SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Titular: Anderson Fernandes Gomes
Suplente: Jhenifer Santiago Rossi 
II- REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
PASTORAL DA CRIANÇA
Titular: Maria Aparecida Carvalho dos Santos Ito
Suplente: Carmelita  de Oliveira Rigon 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVATÉ
Titular: Maria Aparecida Pestana Caberlim
Suplente: Leila Milani 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IVATÉ
Titular: Simão Conte 
Suplente: Edna Aparecida de Almeida Conte
CENTRO  DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
Titular: Nelson Campana 
Suplente: Bernardo Francisco de Souza
PARÓQUIA DA RESSURREIÇÃO DE IVATÉ 
Titular: Vanessa Aparecida Mobilia 
Suplente: Janete Aparecida Cheron da Silva 
Art. 2º - Fica atribuído aos Conselheiros do CMDCA às competências previstas na Lei Municipal Nº 229, de 13 de 
dezembro de 2002.
Art. 3º -  Os serviços prestados pelos Conselheiros do CMDCA são considerados de relevância e interesse  social, 
porem sem  ônus ao Município .  
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos 12 dias do mês de Abril do ano de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER 
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ 
Republicado por Incorreção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.594.000,00  3.227.638,20  7.637.098,24 12,14  28,72  18.957.112,71 26.594.210,95

    RECEITAS CORRENTES  24.603.765,00  3.227.638,20  7.637.098,24 13,12  31,04  16.966.877,71 24.603.975,95

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.186.000,00  195.677,05  377.358,49 16,50  31,82  808.641,51 1.186.000,00

        Impostos  870.000,00  142.493,80  276.344,15 16,38  31,76  593.655,85 870.000,00

        Taxas  310.000,00  53.183,25  101.014,34 17,16  32,59  208.985,66 310.000,00

        Contribuição de Melhoria  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000,00 6.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  500.000,00  81.925,68  162.704,14 16,39  32,54  337.295,86 500.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  500.000,00  81.925,68  162.704,14 16,39  32,54  337.295,86 500.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  237.000,00  53.095,53  98.989,16 22,38  41,73  138.221,79 237.210,95

        Receitas Imobiliárias  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  236.000,00  53.095,53  98.989,16 22,48  41,91  137.221,79 236.210,95

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  7.000,00  1.397,46  1.519,63 19,96  21,71  5.480,37 7.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.216.171,01  2.866.437,92  6.819.111,25 14,92  35,49  12.397.059,76 19.216.171,01

        Transferências Intergovernamentais  19.081.604,91  2.851.642,02  6.796.917,40 14,94  35,62  12.284.687,51 19.081.604,91

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  134.566,10  14.795,90  22.193,85 11,00  16,49  112.372,25 134.566,10

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.457.593,99  29.104,56  177.415,57 0,84  5,13  3.280.178,42 3.457.593,99

        Multas e Juros de Mora  77.900,00  7.156,90  13.854,25 9,19  17,78  64.045,75 77.900,00

        Indenizações e Restituições  17.300,00  5.614,75  8.515,93 32,46  49,23  8.784,07 17.300,00

        Receita da Dívida Ativa  55.700,00  16.076,56  31.341,17 28,86  56,27  24.358,83 55.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  3.306.693,99  256,35  123.704,22 0,01  3,74  3.182.989,77 3.306.693,99

    RECEITAS DE CAPITAL  1.990.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.990.235,00 1.990.235,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 26.594.000,00  26.594.210,95  3.227.638,20  7.637.098,24 12,14  28,72  18.957.112,71SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.594.000,00  26.594.210,95  3.227.638,20  12,14  7.637.098,24  28,72  18.957.112,71

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.594.000,00  26.594.210,95  3.227.638,20  12,14  7.637.098,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 106.883,86

 0,00  0,00

 106.883,86  106.883,86

 106.883,86

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.494.000,00  25.601.094,81  2.985.418,33  5.527.002,96  3.014.783,25  5.526.598,50  5.055.403,85 20.074.091,85  20.074.496,31

    DESPESAS CORRENTES  21.166.718,42  21.283.813,23  2.930.983,17  5.420.649,69  2.960.348,09  5.420.245,23  4.949.050,58 15.863.163,54  15.863.568,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.139.457,80  11.186.605,16  1.628.573,04  3.231.294,67  1.628.573,04  3.231.294,67  3.089.760,10 7.955.310,49  7.955.310,49

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  167.000,00  167.000,00  18.702,53  38.266,74  18.702,53  38.266,74  38.266,74 128.733,26  128.733,26

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.860.260,62  9.930.208,07  1.283.707,60  2.151.088,28  1.313.072,52  2.150.683,82  1.821.023,74 7.779.119,79  7.779.524,25

    DESPESAS DE CAPITAL  4.177.281,58  4.167.281,58  54.435,16  106.353,27  54.435,16  106.353,27  106.353,27 4.060.928,31  4.060.928,31

      INVESTIMENTOS  3.560.281,58  3.550.281,58  0,00  420,00  0,00  420,00  420,00 3.549.861,58  3.549.861,58

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  617.000,00  617.000,00  54.435,16  105.933,27  54.435,16  105.933,27  105.933,27 511.066,73  511.066,73

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.601.094,81 25.494.000,00  5.527.002,96 2.985.418,33  5.526.598,50 3.014.783,25  5.055.403,85 20.074.091,85  20.074.496,31

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.494.000,00  25.601.094,81  2.985.418,33  5.527.002,96  3.014.783,25  5.526.598,50  5.055.403,85 20.074.091,85  20.074.496,31

- 2.110.499,74-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.494.000,00  25.601.094,81  2.985.418,33  5.527.002,96  3.014.783,25  7.637.098,24  5.055.403,85 20.074.091,85  20.074.496,31

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2017 as 16h e 54m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  932.700,00  293.077,96 150.656,66 932.700,00  31,42

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  146.900,00  22.535,29 14.045,49 146.900,00  15,34

      1.1.1- IPTU  95.000,00  7.847,26 6.966,99 95.000,00  8,26

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  51.900,00  14.688,03 7.078,50 51.900,00  28,30

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  260.000,00  72.246,23 39.481,07 260.000,00  27,79

      1.2.1- ITBI  260.000,00  72.042,67 39.277,51 260.000,00  27,71

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  203,56 203,56 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  240.800,00  100.635,78 54.244,05 240.800,00  41,79

      1.3.1- ISS  230.000,00  98.793,56 53.363,25 230.000,00  42,95

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  10.800,00  1.842,22 880,80 10.800,00  17,06

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  285.000,00  97.660,66 42.886,05 285.000,00  34,27

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.540.000,00  6.087.939,55 2.567.256,42 17.540.000,00  34,71

    2.1- Cota-Parte FPM  8.479.500,00  2.814.274,99 1.229.732,95 8.479.500,00  33,19

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.950.000,00  2.814.274,99 1.229.732,95 7.950.000,00  35,40

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  529.500,00  0,00 0,00 529.500,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.500.000,00  2.558.543,87 1.134.510,03 7.500.000,00  34,11

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  56.000,00  16.449,88 8.224,94 56.000,00  29,37

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  103.500,00  33.533,65 15.962,97 103.500,00  32,40

    2.5- Cota-Parte ITR  543.000,00  43.397,60 892,70 543.000,00  7,99

    2.6- Cota-Parte IPVA  858.000,00  621.739,56 177.932,83 858.000,00  72,46

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.472.700,00  18.472.700,00  2.717.913,08  6.381.017,51  34,54

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  1.844,44 1.003,93 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  438.000,00  127.006,99 68.036,83 438.000,00  29,00

    5.1- Transferências do Salário-Educação  253.000,00  101.918,60 43.978,81 253.000,00  40,28

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  185.000,00  22.526,26 22.526,26 185.000,00  12,18

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  2.562,13 1.531,76 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  23.266,60 15.418,09 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  22.193,85 14.795,90 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  1.072,75 622,19 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  438.000,00  438.000,00  84.458,85  152.118,03  34,73
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.217.587,76 513.451,23 3.402.100,00 3.402.100,00  35,79

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  562.854,88 245.946,54 1.590.000,00 1.590.000,00  35,40

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  511.708,71 226.901,97 1.500.000,00 1.500.000,00  34,11

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.289,96 1.644,98 11.200,00 11.200,00  29,37

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  6.706,76 3.192,61 20.700,00 20.700,00  32,40

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  8.679,50 178,53 108.600,00 108.600,00  7,99

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  124.347,95 35.586,60 171.600,00 171.600,00  72,46

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.057.000,00  38,72 1.183.749,09 513.448,18 3.057.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.850.000,00  41,26 1.175.895,31 508.976,50 2.850.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  207.000,00  3,79 7.853,78 4.471,68 207.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -552.100,00  7,55-41.692,45-4.474,73-552.100,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 935.792,97  36,77  935.792,97  36,77

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 935.792,97  36,77  935.792,97  36,77

14- OUTRAS DESPESAS  328.877,47  328.877,47  188.325,93  57,26  188.325,93  57,26  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  328.877,47  328.877,47  188.325,93  57,26  188.325,93  57,26  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.873.929,22  2.873.929,22  1.124.118,90  39,11  1.124.118,90  39,11  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.124.118,90
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  79,05

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  15,91

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  5,04

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  618.433,08  618.433,08  0,00 69.340,40  11,21  69.340,40  11,21

    22.1 - Creche  618.433,08  618.433,08  0,00 69.340,40  11,21  69.340,40  11,21

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  618.433,08  618.433,08  0,00 69.340,40  11,21  69.340,40  11,21

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00
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 4.692.629,22  4.692.629,22  28,94  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  28,94 1.358.189,75 1.358.189,75

 2.873.929,22  2.873.929,22  39,11  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  39,11 1.124.118,90 1.124.118,90

 1.818.700,00  1.818.700,00  15,42  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  15,42 280.478,35 280.478,35

 0,00  0,00  0,00-46.407,50  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -46.407,50
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  186.852,53  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 186.852,53

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  4.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 4.100,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.502.014,83  5.502.014,83  25,95 1.427.530,15 1.427.530,15  25,95  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -41.692,45

 7.853,78

 23.879,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -9.959,40

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.437.489,55

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  22,53

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 22,53 57.490,90 22,53 57.490,90 255.197,33 255.197,3340- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 28,19 52.624,84 28,19 52.624,84 186.661,31 186.661,3142- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  441.858,64 441.858,64  110.115,74  24,92  110.115,74  24,92  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.943.873,47  5.943.873,47  1.537.645,89  25,87  1.537.645,89  25,87  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  70.029,58  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.853,78

 0,00

 114.465,28

 1.175.895,31

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 1.069.283,81

 1.069.283,81

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2017 as 16h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  932.700,00  932.700,00  293.077,96  31,42
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.000,00  105.000,00  7.847,26  7,47
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  260.000,00  260.000,00  72.042,67  27,71
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  230.000,00  230.000,00  98.793,56  42,95
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  285.000,00  285.000,00  97.660,66  34,27
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.500,00  6.500,00  1.906,89  29,34
    Dívida Ativa dos Impostos  9.400,00  9.400,00  8.427,56  89,65
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  36.800,00  36.800,00  6.399,36  17,39
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  35,79 17.010.500,00  17.010.500,00  6.087.939,55
    Cota-Parte FPM  35,40 7.950.000,00  7.950.000,00  2.814.274,99
    Cota-Parte ITR  7,99 543.000,00  543.000,00  43.397,60
    Cota-Parte IPVA  72,46 858.000,00  858.000,00  621.739,56
    Cota-Parte ICMS  34,11 7.500.000,00  7.500.000,00  2.558.543,87
    Cota-Parte IPI-Exportação  32,40 103.500,00  103.500,00  33.533,65
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  29,37 56.000,00  56.000,00  16.449,88
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  29,37 56.000,00  56.000,00  16.449,88
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.943.200,00 17.943.200,00  6.381.017,51  35,56

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 45,26 1.172.083,84  1.172.083,84  530.522,68TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 45,26 1.172.083,84  1.172.083,84  530.522,68    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 225.876,80  225.876,80  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.397.960,64  530.522,68 1.397.960,64  37,95

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.212.176,65  6.363.176,65  1.566.601,56  1.566.231,59 24,62  24,61DESPESAS CORRENTES

 2.598.700,00  2.759.700,00  756.048,07  756.048,07 27,40  27,40    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.613.476,65  3.603.476,65  810.553,49  810.183,52 22,49  22,48    Outras Despesas Correntes

 518.900,25  518.900,25  420,00  420,00 0,08  0,08DESPESAS DE CAPITAL

 518.900,25  518.900,25  420,00  420,00 0,08  0,08    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.731.076,90TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  6.882.076,90  1.567.021,56  1.566.651,59  22,76 22,77
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 32,06 32,05 1.364.018,70 1.364.018,70DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  502.239,28  502.239,28

 32,06 32,05 1.044.336,07 1.044.336,07    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  502.239,28  502.239,28

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 319.682,63 319.682,63    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 3.875,00  3.875,00 0,25  0,25

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 1.364.018,70TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.364.018,70  32,31 32,30 506.114,28  506.114,28

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.367.058,20  5.518.058,20  1.060.907,28  67,70  1.060.537,31  67,69

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  16,62

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  103.384,68

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.538.782,50  5.599.782,50  1.337.091,53  1.336.721,56 83,61  83,60Atenção Básica
 649.432,81  739.432,81  211.384,89  211.384,89 13,22  13,22Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 542.861,59  542.861,59  18.545,14  18.545,14 1,16  1,16Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 51.000,00  51.000,00  32.251,19  32.251,19 2,02  2,02Outras Subfunções

TOTAL  6.933.076,90 6.782.076,90  1.599.272,75  1.598.902,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2017 as 16h e 58m.
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.538.782,50  5.599.782,50  1.337.091,53  1.336.721,56 83,61  83,60Atenção Básica
 649.432,81  739.432,81  211.384,89  211.384,89 13,22  13,22Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 542.861,59  542.861,59  18.545,14  18.545,14 1,16  1,16Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 51.000,00  51.000,00  32.251,19  32.251,19 2,02  2,02Outras Subfunções

TOTAL  6.933.076,90 6.782.076,90  1.599.272,75  1.598.902,78 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2017 as 16h e 58m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 004/2017
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2017
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro de 2012, e demais normas vigentes, 
a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, dia 31 de Maio de 2017, às 16:00 
horas nas dependências da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas dos valores 
recebidos e aplicados referente aos recursos financeiros, bem como a oferta e serviços na área da SAÚDE PÚBLICA 
prestados pelo Município de Mariluz, no PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2017. Fica convidado a população em geral 
do Município de Mariluz.  
Mariluz,23 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Patrícia Macedo
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 003/2017
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE de 2017, do Município de Mariluz, Paraná.
O Chefe do Poder Executivo, com fundamento no § 4º, do art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, tornam público 
que fará realizar no dia 31 de Maio de 2017, com início às 16:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população, com fim específico de apresentar os relatórios de avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais, referente ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2017, do Poder Executivo, Legislativo, 
SAMAE e Fundo de Previdência.
O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município de Mariluz, com base na realização 
das receitas e despesas, apresentação dos limites de gastos constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, 
resultados: orçamentários, financeiros e patrimoniais, Saldo da dívida pública, e outros indicadores da gestão 
relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 23 de Maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
E D I T A L  Nº 005/2017
AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2017
Através do presente Edital, o Poder Executivo do Município de Mariluz, torna público que será realizado no dia 31 de 
maio de 2017, no auditório da Câmara Municipal de Mariluz, com início às 17:00 horas, a AUDIÊNCIA PÚBLICA, para 
apresentação da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o exercício financeiro de 2018. A presente audiência é 
extensiva a toda população.
Mariluz, 23 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 039/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2017
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL SITUADAS NA REGIÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ENTRE-
RIOS –AMERIOS-PR
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL situados na região da Associação dos Municípios de Entre-Rios Amerios-PR, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 
02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 07 de junho de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa destinada a realização de mão-de-obra e fornecimento de peças/materiais para 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos e hospitalares pertencentes a Secretária Municipal 
de Saúde do Município de Mariluz/Paraná, conforme especificações constantes do edital.
TIPO: Menor preço por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 48.036,00 (quarenta e oito mil e trinta e seis reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, 10 Dias após o empenho.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
CONDIÇÕES DE ENTREGA: as peças/materiais deverão ser fornecidas, instaladas e entregues na Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Mariluz/Paraná, conforme requisições emitidas pelo Departamento de 
Compras.
*As PEÇAS a serem fornecidas deverão ser peças de reposição novas, conforme Norma Técnica da ABNT NBR 
15296/2005; a peça de reposição também denominada peça de pós-venda é destinada a substituir peças de produção 
original, caracteriza pela sua adequação e intercambialidade, podendo ou não apresentar as mesmas especificações 
técnicas, características de qualidade (exemplo: material, resistência, tratamento de beneficiamento, desempenho e 
durabilidade) da peça de produção original, não sendo admitido peças remanufaturadas.
*As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD), ARQUIVO 
COMERCIAL NO FORMATO XML, utilizando-se o programa especifico de elaboração de propostas fornecidos em 
conjunto com o edital, disponibilizados no site: mariluz.pr.gov.br/portal transparência sob pena de desclassificação.
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 91, DE 22 DE MAIO DE 2017.
Nomeia a Servidora Maria Madalena Batista, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a contar de 01 de Maio de 2017, a servidora Maria Madalena Batista, matrícula funcional 1.382/1.865, 
ocupante dos cargos efetivos de Professora, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte e Lazer, com percepção de vencimento dos cargos efetivos, com fundamento no art. 150 do Estatuto dos 
Servidores e art. 8º da Instrução Normativa nº72/2012 – TCE/PR
Art. 2º Revogar a Portaria nº 043 de 03 de Março de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 22 de Maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 090, DE 22  DE MAIO DE 2017.
Concede gratificação de encargos especiais a servidora, Geisiane Soares Nunes, na Divisão de  Serviços de Saúde.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 1.279, de 26 de agosto de 2002.
R E S O L V E,
Art. 1º Designar a servidora, Geisiane Soares Nunes, matrícula nº 2.392, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista - 
nível 24,  e conceder gratificação mensal equivalente a 100% (cem por cento)  do valor do seu vencimento, a título de 
encargos especiais, para  cobrir a Licença Maternidade da servidora Simoni de Souza Berton, por 20 horas semanais, 
na Divisão de Serviços de Saúde, a contar  de 03 de maio de 2017. 
Prefeitura do Município de Mariluz, em 22 de  maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO N.º 052/2017
Súmula: Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme dispõe a Lei Municipal nº 1301 de 1º de Julho 
de 2016 e a Resolução GS/SEED 777, de 18/02/2013.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
D E C R E T A:
Art.1° - Ficam nomeados os integrantes do Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme composição abaixo:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Gevanete Ferreira da Silva  – RG. 4.604.397-9 e CPF. 655.251.409-34
Suplente: João Antonio Cardoso  -,RG. 10.378.037-3 e CPF. 059.096.259-00
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Maria Rosa Andrade – RG. 4.211.309-3 e CPF. 734.977.389-72
Suplente: Janete Garibaldi Campos – RG. 4.214.774-5 e CPF. 580.648.429-72
Representantes dos Diretores da Municipal de Ensino:
Titular: Claudete Aparecida Coutinho Biasuz – RG. 5.104.744-3 e CPF. 826.053.519-04
Suplente: Renata Cristina Verri – RG. 6.234.775-9 e CPF. 028.141.939-61
Representantes dos Pais dos Alunos:
Titular: Josy Daiane Previati Basso Trindade – RG. 9.907.536-8 e CPF. 056.261.819-89
Suplente: Gisele Garcia Pessanha – RG. 6.082.334-0 e CPF 032.169.949-10
Art. 2º -  Fica nomeada Presidente do Comitê Municipal do Transporte Escolar a senhora Izabel Aparecida Martins 
Lopes – RG. 5.295.606-4 e CPF. 906.223.759-20.
Art. 3° - O mandato deste Comitê será de 23/05/2017 a 23/052019, permitida uma única recondução por igual período.
Art. 4° - As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão previstas na Lei Municipal nº 
1301 de 1º de julho de 2016, bem como na Instrução Resolução n°. 777 – GS/SEED de 18 de fevereiro de 2013, que 
estabelece os procedimentos para criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  19  de maio de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.494.000,00  25.601.094,81  2.985.418,33  5.527.002,96  20.074.091,85  3.014.783,25  5.526.598,50  100,00  20.074.496,31
ADMINISTRAÇÃO  3.748.319,12  3.726.466,48  506.807,08  929.245,14  16,81  2.797.221,34  506.807,08  929.245,14  16,81  2.797.221,34

Comunicação Social  28.000,00  28.000,00  4.047,32  7.695,32  0,14  20.304,68  4.047,32  7.695,32  20.304,68 0,14
Administração Geral  3.666.957,79  3.645.105,15  502.304,76  921.094,82  16,67  2.724.010,33  502.304,76  921.094,82  2.724.010,33 16,67
Administração de Receitas  53.361,33  53.361,33  455,00  455,00  0,01  52.906,33  455,00  455,00  52.906,33 0,01

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.144.064,52  1.163.214,23  155.532,46  279.682,60  5,06  883.531,63  155.517,45  279.667,59  5,06  883.546,64
Administração Geral  287.400,00  287.400,00  79.244,90  159.101,38  2,88  128.298,62  79.244,90  159.101,38  128.298,62 2,88
Assistência Comunitária  461.464,52  477.614,23  42.148,29  61.990,79  1,12  415.623,44  42.148,28  61.990,78  415.623,45 1,12
Assistência ao Idoso  203.000,00  193.000,00  5.661,78  5.661,78  0,10  187.338,22  5.661,78  5.661,78  187.338,22 0,10
Assistência à Criança a ao Adolescente  192.200,00  205.200,00  28.477,49  52.928,65  0,96  152.271,35  28.462,49  52.913,65  152.286,35 0,96

SAÚDE  6.782.076,90  6.933.076,90  867.949,08  1.599.272,75  28,94  5.333.804,15  893.884,11  1.598.902,78  28,93  5.334.174,12
Assistência à Criança a ao Adolescente  51.000,00  51.000,00  27.198,98  32.251,19  0,58  18.748,81  27.198,98  32.251,19  18.748,81 0,58
Atenção Básica  5.538.782,50  5.599.782,50  683.066,04  1.337.091,53  24,19  4.262.690,97  709.001,07  1.336.721,56  4.263.060,94 24,19
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  649.432,81  739.432,81  147.679,60  211.384,89  3,82  528.047,92  147.679,60  211.384,89  528.047,92 3,82
Vigilância Sanitária  542.861,59  542.861,59  10.004,46  18.545,14  0,34  524.316,45  10.004,46  18.545,14  524.316,45 0,34

EDUCAÇÃO  5.943.873,47  5.943.873,47  895.990,64  1.584.053,39  28,66  4.359.820,08  899.435,54  1.584.053,39  28,66  4.359.820,08
Ensino Superior  186.852,53  186.852,53  0,00  0,00  0,00  186.852,53  0,00  0,00  186.852,53 0,00
Educação Especial  65.000,00  65.000,00  8.448,97  12.739,13  0,23  52.260,87  8.448,97  12.739,13  52.260,87 0,23
Alimentação e Nutrição  4.100,00  4.100,00  0,00  0,00  0,00  4.100,00  0,00  0,00  4.100,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Educação Infantil  628.562,92  628.562,92  58.809,72  69.340,40  1,25  559.222,52  58.809,72  69.340,40  559.222,52 1,25
Ensino Fundamental  5.055.158,02  5.055.158,02  828.731,95  1.501.973,86  27,18  3.553.184,16  832.176,85  1.501.973,86  3.553.184,16 27,18

CULTURA  118.000,00  118.000,00  8.730,75  12.651,92  0,23  105.348,08  8.730,75  12.651,92  0,23  105.348,08
Difusão Cultural  97.000,00  97.000,00  8.730,75  12.651,92  0,23  84.348,08  8.730,75  12.651,92  84.348,08 0,23
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.000,00  21.000,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00 0,00

URBANISMO  5.053.685,99  4.953.685,99  339.992,56  701.451,06  12,69  4.252.234,93  339.992,56  701.431,58  12,69  4.252.254,41
Serviços Urbanos  3.121.201,99  3.021.201,99  339.992,56  701.451,06  12,69  2.319.750,93  339.992,56  701.431,58  2.319.770,41 12,69
Infra-Estrutura Urbana  1.932.484,00  1.932.484,00  0,00  0,00  0,00  1.932.484,00  0,00  0,00  1.932.484,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  472.000,00  472.000,00  73.562,11  136.430,47  2,47  335.569,53  73.562,11  136.430,47  2,47  335.569,53
Preservação e Conservação Ambiental  472.000,00  472.000,00  73.562,11  136.430,47  2,47  335.569,53  73.562,11  136.430,47  335.569,53 2,47

AGRICULTURA  421.480,00  451.480,00  20.932,03  32.963,82  0,60  418.516,18  20.932,03  32.963,82  0,60  418.516,18
Extensão Rural  421.480,00  451.480,00  20.932,03  32.963,82  0,60  418.516,18  20.932,03  32.963,82  418.516,18 0,60

INDÚSTRIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Promoção Industrial  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  29.000,00  29.000,00  0,00  6.852,15  0,12  22.147,85  0,00  6.852,15  0,12  22.147,85
Transporte Rodoviário  29.000,00  29.000,00  0,00  6.852,15  0,12  22.147,85  0,00  6.852,15  22.147,85 0,12

DESPORTO E LAZER  399.000,00  399.000,00  36.700,12  71.401,91  1,29  327.598,09  36.700,12  71.401,91  1,29  327.598,09
Desporto Comunitário  387.000,00  387.000,00  36.700,12  71.401,91  1,29  315.598,09  36.700,12  71.401,91  315.598,09 1,29
Turismo  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  974.000,00  1.002.797,74  79.221,50  172.997,75  3,13  829.799,99  79.221,50  172.997,75  3,13  829.799,99
Serviço da Dívida Interna  634.000,00  634.000,00  73.137,69  144.200,01  2,61  489.799,99  73.137,69  144.200,01  489.799,99 2,61
Outros Encargos Especiais  340.000,00  368.797,74  6.083,81  28.797,74  0,52  340.000,00  6.083,81  28.797,74  340.000,00 0,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 23/mai/2017 as 16h e 55m.

TOTAL 100,00 100,00 25.494.000,00  25.601.094,81  2.985.418,33  5.527.002,96  20.074.091,85  3.014.783,25  5.526.598,50  20.074.496,31

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 87.700,00  -  87.700,00  7.180,00  14.980,00  72.720,00

 85.200,00  -  85.200,00  7.030,00  14.830,00  70.370,00

 22.000,00  -  22.000,00  2.680,00  4.980,00  17.020,00

 -  -  -  -  -  - 

 63.200,00  -  63.200,00  4.350,00  9.850,00  53.350,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 87.700,00  -  87.700,00  7.180,00  14.980,00  72.720,00

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março e Abril

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

UNIVALDO CAMPANER

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº018/2017
Abre  Crédito Adicional Especial e Suplementar,  Projeto Atividade, Categoria  
Econômica e   Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 880 de 20 de abril 
de 2017 publicada em 21 de abril de 2017.
DECRETO:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro do  Executivo 
Municipal  Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$  411.000,00 
(quatrocentos e onze mil reais), ao moldes da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
e demais atividades do Município.
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretário 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 35.000,00
876/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretário 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 55.000,00
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
879/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO RPPS 3.000,00
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
883/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
06.00 Secretario de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
884/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.01 Gabinete do Secretário 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
8853.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ação Social 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
202/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das atividades de saúde 
291/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150.000,00
294/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ............................................................................................ 411.000,00
Art. 2º Como recurso para abertura do credito anterior ficam utilizados redução parcial 
das  seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
167/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 130.000,00
166/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO RPPS 3.000,00
169/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
170/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
200/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
1236114502.091 Manutenção do Transporte Escolar – FUNDE 40% 
257/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de saúde 
338/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUB 200.000,00
Fonte 303 
TOTAL ........................................................................................... 411.000,00
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      
mensal.                    
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24  de abril 
de 20107
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 219/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº14/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 14/2.017 PMP, objetivando a 
Contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que constem 
em lista oficial de preços – Tabela de Preços Máximos de Medicamentos por Princípio 
Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), editada 
pela Câmara de Regulação – CMED, Secretaria Executiva  da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, mediante maior percentual de desconto 
no Preço Máximo de Venda, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
para posterior distribuição às unidades de saúde do Município de Perobal, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIP. LTDA 178.500,00
MARINGÁ HOSP. DISTRIB. DE MED. E CORRET. LTDA 77.875,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de abril 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI Nº 880
De 20 de abril de 2017
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e Suplementar,  Projeto Atividade, 
Categoria  Econômica e   Dotação Orçamentária   dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do  exercício 
financeiro de 2017, Projeto Atividade,  Categoria Econômica  e Dotação Orçamentária 
para adequação do Orçamento Municipal ao moldes da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e demais atividades do Município.
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretário 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 
876/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretário 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
879/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
880/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO RPPS 
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
883/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
06.00 Secretario de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
884/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.01 Gabinete do Secretário 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
885/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Fonte 00 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Crédito Adicional Especial e Suplementar no valor de R$  
411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais).
03.00 Secretaria de Administração 
03.01 Gabinete do Secretário 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
875/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 35.000,00
876/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretário 
877/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL 55.000,00
878/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.500,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
879/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
881/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO RPPS 3.000,00
882/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
883/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
06.00 Secretario de Educação e Cultura 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretario 
884/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.01 Gabinete do Secretário 
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social 
8853.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.500,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ação Social 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
202/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das atividades de saúde 
291/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150.000,00
294/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00
Fonte 303 
TOTAL ............................................................................................ 411.000,00
Art. 3º Como recurso para abertura do credito anterior ficam utilizados redução parcial 
das  seguinte dotação orçamentária:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.030 Serviços de Limpeza e Coleta de Lixo 
167/3.1.90.11.00 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 130.000,00
166/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO RPPS 
3.000,00
169/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
170/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Ação Social 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
200/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
1236114502.091 Manutenção do Transporte Escolar – FUNDE 40% 
257/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
Fonte 102 – FUNDEB 40% 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de saúde 
338/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUB 200.000,00
Fonte 303 
TOTAL ........................................................................................... 411.000,00
  Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias 
descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 848/2016 com vigência para 2017.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 20  de abril   
de  2017
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 279/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº24/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 24/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de peças e serviço de mão de obra para 
retifica de bombas injetoras dos veículos da frota do município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos em anexo, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
ARAPONDIESEL.BOMBAS INJETORES LTDA. 110.155,00
C S V TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME 73.920,00
DHM SERVICE LTDA EPP 83.130,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 113/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 14/2017, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria para atendimento aos Programas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
em favor da empresa abaixo;
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
AGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME. 7.700,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.                  
Pérola/PR., 23 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 39/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: AGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria para atendimento aos Programas da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
Vigência: 23/05/2017 a 23/05/2018.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 14/2017
Adjudicada e Homologada: 23/05/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, TÊM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES 
DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, RELATIVO AO PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2017, EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
ARTIGO 9º, § 4º, DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, A SER REALIZADA 
NO PRÓXIMO DIA 30 DE MAIO DE 2017, AS 9h00m NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL.
PÉROLA, 23 DE MAIO DE 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente da Câmara Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 317, de 23 de maio 2017.
Designar servidores que constituição a Comissão Municipal para avaliação de bens 
patrimoniais móveis e imóveis do Município de Pérola-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE,
Art. 1º Designar os servidores que constituirão a Comissão Municipal para avaliação 
de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola-PR, conforme previsto 
no artigo 106, incisos I, II e III e, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964.
I – LUCIANO WILIAN LAZARIN;
II – JAMIL MENDES;
III – VALMIR ANTONINI DA SILVA;
IV – ROSIMERI APARECIDA ROCHA.
Art. 2º Os membros da Comissão procederão à avaliação dos bens patrimoniais nos 
termos da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a portaria 
n. 442, de 05 de dezembro de 2016.
Pérola-PR, 23 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2381, de 23 de maio de 2017.
Súmula: Dispõe sobre plantão do técnico agrícola e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Pérola/PR, Darlan Scalco, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar plantões a serem cumpridos pelos 
servidores públicos municipais que exerçam o cargo ou emprego de técnico agrícola.
Parágrafo único. Caracteriza-se como Plantão os seguintes períodos:
a) aos domingos e feriados serão considerados dois plantões, o primeiro, com início 
às 07H00 e término às 19H00 do mesmo dia; o segundo, com início às 19H00 e 
término às 07H00 do dia seguinte.
Art. 2º Para cada plantão, ou seja, doze horas, será pago o valor de R$110,00 (cento 
e dez reais).
§ 1º Para os técnicos agrícolas que estiverem de sobreaviso será pago o 
correspondente as 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão constante no caput 
deste artigo.
§ 2º Considera-se de sobreaviso o técnico agrícola que aguarda, em casa, chamado 
para atender urgência e emergência no período especificado no parágrafo único, do 
art. 1º desta lei, conforme escala da Secretaria competente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 23 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2382 de 23 de maio de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre o plantão a ser cumprido pelos servidores públicos municipais 
que exerçam o cargo ou emprego de motorista, e dá outras providências.
PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar plantões a serem cumpridos pelos 
servidores públicos municipais que exerçam o cargo ou emprego de motorista, com a 
finalidade de suprir e cobrir atendimentos de todos os setores da Administração Pública.
Parágrafo único. Caracterizam-se como Plantões os serviços prestados aos 
domingos e feriados,  iniciando-se o primeiro às 07h00min com término às 19h00min 
do mesmo dia e o segundo, com início às 19h00min de um dia e término às 07h00min 
do dia seguinte.
Art. 2º Para cada plantão, ou seja, doze horas, será pago o valor de R$150,00 (cento 
e cinquenta reais).
§ 1º Para os motoristas que estiverem de sobreaviso será pago o correspondente 
as 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão constante no caput deste artigo.
§ 2º Considera-se de sobreaviso o motorista que aguarda, em casa, chamado para 
atender urgência e emergência no período especificado no parágrafo único, do art. 1º 
desta lei, conforme escala da Secretaria competente.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a lei nº 
1.854, de 29 de maio de 2013.
Pérola-PR, 23 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2383 de 23 de maio de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre o Plantão a ser cumprido pelos servidores públicos 
municipais que exerçam o cargo ou emprego de enfermeiro, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a criar plantões a serem cumpridos 
pelos servidores públicos municipais que exerçam o cargo ou emprego de enfermeiro.
Parágrafo único. Caracterizam-se como Plantões os serviços prestados aos 
domingos e feriados,  iniciando-se o primeiro às 07h00min com término às 19h00min 
do mesmo dia e o segundo, com início às 19h00min de um dia e término às 07h00min 
do dia seguinte.
Art. 2º Para cada plantão, ou seja, doze horas, será pago o valor de R$170,00 (cento 
e setenta reais).
§ 1º Para os enfermeiros que estiverem de sobreaviso será pago o correspondente 
as 50% (cinquenta por cento) do valor do plantão constante no caput deste artigo.
§ 2º Considera-se de sobreaviso o enfermeiro que aguarda, em casa, chamado para 
atender urgência e emergência no período especificado no parágrafo único, do art. 1º 
desta lei, conforme escala da Secretaria competente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 
1853 de 29 de maio de 2013.
Pérola-PR, 23 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO

Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 57/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 05 de JUNHO de 2017, às 13h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – GLOBAL, 
para: CONTRATAÇÃO PESSOA JURIDICA QUE DISPONIBILIZE INTERPRETE DE 
LIBRAS PARA A SECRETARIA DE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de 
Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 319/2017, de 22 de maio de 2017.
REEQUADRA servidor público e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR: O servidor público Sr. LUIZ POLIDÓRIO RODRIGUES, 
Portador do RG nº. 4.854.033-3 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, que atualmente se 
encontra lotado na Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento 
de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; que 
por meio desta Portaria passará a ser lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; a partir da competência de maio de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 320/2017, de 22 de maio de 2017.
REEQUADRA Servidor Público e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR: O servidor público Sr. JOSE PIZZI, Portador do RG nº. 
341.659 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, Padrão GSG, Classe I, que atualmente se encontra lotado na Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – 
Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
que por meio desta Portaria passará a ser lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar; a partir da competência de maio de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 321/2017, de 23 de maio de 2017.
AUTORIZA o pagamento de diária e á outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento 
de 01 (uma) diária correspondente ao dia 24 de maio de 2017 (quarta-feira), em que 
o representante legal desta municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará 
viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Na oportunidade participará de uma 
Audiência com o Governador do Estado do Paraná cujo assunto é a Duplicação da 
PR 323, assim como realizará visita na Assembléia Legislativa, devendo retornar ao 
município no dia 25 de maio de 2017 (quinta-feira). 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
São Jorge do Patrocínio, 23 de maio de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 22/05/2017  a 23/05/2017
DATA   RECURSO VALOR
22/05/2017  FEP  R$-7.289,64
22/05/2017  SIMPLES NACIONAL R$-    41,40
23/05/2017  SIMPLES NACIONAL R$-304,48
23/05/2017  FUNDEB  R$-  8.241,82
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁgUA E ESgOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE - CREDENCIAMENTO Nº 001/2017
PROCESSO N.º 023/2007
O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara, Estado do 
Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que prorroga  até o dia 31 
de maio de 2017, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, o prazo para 
entrega dos documentos do Credenciamento n.º 001/2017.
Tapejara, 23 de maio de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior         Daiane Mara dos Santos Souza  
Diretor   Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 268, DE 23 DE MAIO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora MARIA DE APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 
n.º 9849, portadora da CI/RG n.º 3.721.605-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zeladora, lotada no Departamento de Saúde, 03 (três) meses 
de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 27/10/2005 a 26/10/2010, de acordo 
com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, 
regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o 
Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 29 de maio de 2017 e término 
em 28 de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 269, DE 23 DE MAIO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor SEBASTIÃO ZENI, matrícula n.º 10154, portador da CI/
RG n.º 1.708.753 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 03 
(três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 05/04/2011 a 04/04/2016, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 05 de março de 2017 e término 
em 04 de junho de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 270, DE 23 DE MAIO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor ADILSON TEODORO, matrícula n.º 9512, portador da 
CI/RG n.º 9.013.316-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotado no Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 
03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 01/08/2005 a 31/07/2010, 
de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro 
de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que 
aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 01 de junho de 2017 e término 
em 31 de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 271, DE 23 DE MAIO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor JOSÉ DIAS DA SILVA NETO, matrícula n.º 9644, 
portador da CI/RG n.º 5.543.066-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado no Departamento de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 
01/08/2010 a 31/07/2015, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 
do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de 
setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 22 de maio de 2017 e término 
em 21 de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 272, DE 23 DE MAIO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora SHIRLEY APARECIDA COVRE BARAVIERA, matrícula 
n.º 13030, portadora da CI/RG n.º 3.855.872-2 – SSP-PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no Departamento de 
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 14/06/2006 a 
13/06/2011, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 
de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 22 de junho de 2017 e término 
em 21 de setembro de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de maio de 2017.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº.  1370/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, FLAVIA COLOMBO DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 8.999.063-7 SSP/
PR, CPF nº. 061.979.679-01, para exercer o Cargo Efetivo de ENFERMEIRA - Grupo 
Ocupacional – Profissional - carreira inicial, a partir de 18 de maio de 2017, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Ato de Consórcio n° 01/ 2017 
  

Súmula: Autoriza a alteração do PLACIC e 
abertura de crédito adicional especial por 
superávit de exercícios anteriores. 

 
O CONSELHO DE PREFEITOS DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE – CIUENP, no uso de suas atribuições legais, e, em 
reunião ordinária realizada no dia 31 de Março de 2017, APROVOU a abertura de 
Crédito Adicional Especial, e eu Presidente do CIUENP, sanciono o presente Ato: 

 
 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura, no corrente exercício, de Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para atender as seguintes 
despesas: 
 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    

10.302.0002.2.007 Manutenção dos serviços da 22ª 
Regional de Saúde 

   

3.3.90.49 Auxílio - Transporte 3002 001  R$   50.000,00 

Total R$ 50.000,00 

 
 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Especial no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão pelo saldo de superávit financeiro 
de exercícios anteriores da fonte 001 Recursos do Tesouro (descentralizados). 

Art. 3° - Fica atualizado a estrutura e valores da tabela de Prioridades e Metas do 
PLACIC conforme anexo integrante deste Ato.  

 

Art. 4° Este Ato de Consórcio entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 23 de Maio de 2017. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente 

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

100.000,00            -                   -                    100.000,00            

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

100.000,00            -                   -                    100.000,00            

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

9.600.000,00         3.625.000,00   8.913.500,00    22.138.500,00       

100.000,00            100.000,00            

Projeto: Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanente Total Projeto 

002 - Aquisição e modernização de
equipamentos de informática, mobiliários em
geral, equipamentos para ambulâncias, veículos e 
outros bens duráveis, para proporcionar
atendimento eficaz aos usuários do sistema.

01/01/2017 31/12/2017 Unidade Atendida Unidade 2017 Global

Ação
Produto

Ano
Recursos

Total
(Bem ou Serviço)

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

22.138.500,00       2017 391 9.600.000,00         3.625.000,00   8.913.500,00    003- Pagamento de pessoal e encargos sociais
dos servidores. 01/01/2017 31/12/2017 Folha de Pagamento Servidores

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
 Atividade: Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos servidores  Atividade:

100.000,00            

Ação
Produto

Ano
Recursos

Total
(Bem ou Serviço)

2017 1 100.000,00            001 - Reformas e melhorias nas instalações da
Central de Regulação 01/01/2017 31/12/2017 Unidade 

Reformada/Ampliada Unidade

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
PLANO DE AÇÃO CONJUNTA DE INTERESSE COMUM DOS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS - PLACIC

PRIORIDADES E METAS
* ATUALIZADO PELO ATO DO GESTOR Nº 01/2017

EXERCÍCIO DE 2017

0001 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DA 11ª, 12ª, 13ª E 14ª REGIONAL DE SAÚDE

Usuários do SUS

Atender aos usuários do SUS dos 85 municípios consorciados ao CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, realizando os trabalhos de atendimento pré-
hospitalar de urgência e emergência, transporte sanitário e transporte inter-hospitalar. Organizar, estruturar e operacionalizar a Central de regulação e as 17 bases descentralizadas do SAMU 192 -
Noroeste.

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
(Bem ou Serviço)

Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Projeto: Reformas e Ampliação da Central de Regulação Total Projeto 

Ação Produto Ano Recursos Total

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

1.125.000,00         -                   -                    1.125.000,00         

Data Data Unidade Metas

Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal
10  - Saúde Subfunção: 302

1.050.000,00         -                   -                    1.050.000,00         

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

600.000,00            -                   -                    600.000,00            

12.575.000,00       3.625.000,00   8.913.500,00    25.113.500,00       Total do Programa:

600.000,00            2017 24 600.000,00            -                   -                    
006 - Aquisição de medicamentos, oxigenio e
insumos em geral para o atendimento de
pacientes nas Ambulância do SAMU.

01/01/2017 31/12/2017 Ambulâncias 
Administradas Unidade

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

Atividade: Aquisição de Medicamentos. Oxigênio e Insumos em Geral para o 
Atendimento dos Pacientes Atividade:

1.050.000,00         -                   -                    1.050.000,00         

Ação Produto Ano Recursos Total
(Bem ou Serviço)

 Atividade: Manutenção da Frota  Atividade:

005 - Realizar a manutenção das despesas da
frota do SAMU. 01/01/2017 31/12/2017 Frota Administrada Unidade 2017 32

Total
(Bem ou Serviço)

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

1.125.000,00         

Ação
Produto

Ano
Recursos

2017 2 1.125.000,00         
004 - Realizar a manutenção das despesas de
custeio da Central de Regulação e Sede
Administrativa

01/01/2017 31/12/2017 Unidade Administrada Unidade

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Atividade: Manutenção da Central de Regulação e Sede Administrativa Atividade:

Ação Produto Ano Recursos Total
(Bem ou Serviço)

Programa:

Objetivo:

Público Alvo:
Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

3.150.000,00         -                   -                    3.150.000,00         

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

49.364,00              -                   -                    49.364,00              

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

10  - Saúde Subfunção: 302

497.268,00            -                   -                    497.268,00            

3.696.632,00         -                   -                    3.696.632,00         

0002 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE

Atender aos usuários do SUS dos 16 municípios consorciados ao CIUENP - realizando os trabalhos de atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência, transporte sanitário e transporte inter-
hospitalar. Organizar, estruturar e operacionalizar a Central de regulação e as 3 bases descentralizadas do SAMU

Usuários do SUS

3.150.000,00         -                   -                    3.150.000,00         

* Atualizado pelo Ato de Gestor nº 01/2017

 Atividade: Manutenção dos serviços da 22ª Regional de Saúde

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

Recursos Total
(Bem ou Serviço)

 Atividade:
007- Manutenção dos serviços da 22ª Regional
de Saúde, tais como folha de pagamento dos
funcionários, aquisição de insumos para
atendimentos dos pacientes, materiais para
manutenção da frota e das bases, contratação de
empresas para prestarem serviços diversos e
demais gastos necessários para manutenção do
serviço.

01/01/2017 31/12/2017 Bases Administradas Unidade 2017 3

Ação Produto Ano

Ação Produto Ano Recursos Total
(Bem ou Serviço)

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

497.268,00            

49.364,00              -                   -                    49.364,00              

 Projeto: Aquisição e Reposição de Bens, Equipamentos e Materiais Permanentes  Atividade:

008- Aquisição e modernização de equipamentos
para ambulâncias e outros bens duráveis, para
proporcionar atendimento eficaz aos usuários do
sistema.

01/01/2017 31/12/2017 Ambulâncias 
Administradas Unidade 2017 4

Ação Ano Recursos Total
(Bem ou Serviço)

Total do Programa:

Produto

Função: - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.

 Atividade: Cota de Participação da 22ª Regional de Saúde nos Custos da Central de
Regulação e Sede Administrativa  Atividade:

009- Participação da 22ª Regional de Saúde nos
custos para a manutenção da Central de
Regulação e Sede Administrativa

01/01/2017 31/12/2017 Unidade Administrada Unidade 2017 2 497.268,00            -                   -                    

Programa:
Objetivo:

Público Alvo:

Data Data Unidade Metas

Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal
28  - Encargos Sociais Subfunção: 843

-                         2.000,00          -                    2.000,00                

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

28  - Encargos Sociais Subfunção: 846

40.000,00              -                   -                    40.000,00              

40.000,00              2.000,00          -                    42.000,00              

40.000,00              -                   -                    40.000,00              

Função: Serviços da Dívida Interna
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
 Atividade: Parcelamentos de Dívidas Atividade:

2.000,00                

Total do Programa:

Função: Outros Encargos Especiais
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Atividade: Indenização e Restituições  Atividade:

011 - Despesas com indenizações e restituições,
devidas por órgãos e entidades a qualquer título,
inclusive devolução de receitas quando não for
possível efetuar essa devolução mediante a
compensação com a receita correspondente, bem
como outras despesas de natureza indenizatória.

01/01/2017 31/12/2017 Idenizações e 
Restituições Unidade 2017 Global

2017 - 2.000,00          -                    

010 - Pagamentos a título de amortização e
encargos decorrentes de dívida contraída
internamente por meio de contratos específicos. 01/01/2017 31/12/2017 Parcelamento Unidade

Ação Produto Ano Recursos Total
(Bem ou Serviço)

0000 - ENCARGOS ESPECIAIS
Alocar recursos destinados ao pagamento de títulos de amortização e encargos decorrentes da dívida, despesas de precatórios, ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e de
outros encargos.
-

Ação
Produto

Ano
Recursos

Total
(Bem ou Serviço)

Programa:
Objetivo:
Público Alvo:

Data Data Unidade Metas
Inicio Fim Medida Físicas Ordinários Estadual Federal

99  - Reserva de Contingência Subfunção: 999

12.702,80              29.808,00        13.861,60         56.372,40              

12.702,80              29.808,00        13.861,60         56.372,40              

16.324.334,80       3.656.808,00   8.927.361,60    28.908.504,40       

Função:  - Reserva de Contingência
Unidade Executora: CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emêrgencia do Noroeste do Paraná.
Projeto / Atividade: Reserva de Contingência Total Projeto / Atividade:

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

56.372,40              

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS

Total do Programa:

2017 Global 12.702,80              29.808,00        13.861,60         
012 - Atender os passivos contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como a
abertura de créditos adicionais.

01/01/2017 31/12/2017 Reserva Unidade

Alocar recursos destinados a atender demandas provenientes de alterações nas despesas e outros riscos e eventos imprevistos.
-

Ação
Produto

Ano
Recursos

Total
(Bem ou Serviço)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 059/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Pré Misturado a Frio Denso (PMF/D), e Emulsão Asfáltica Tipo RR-
C1, 
destinados à manutenção e reparos nas vias públicas do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-102.000,00 (cento e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 059/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Aquisição de Pré Misturado a Frio Denso (PMF/D), e Emulsão Asfáltica Tipo RR-
C1, 
destinados à manutenção e reparos nas vias públicas do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CASA DO ALFALTO DISTR. IMD. E COM. DE ASFALTO LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 17 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 084/2017
OBJETO: Aquisição de alimentos, com entrega parcelada, para atender as necessidades das 
reuniões nas oficinas de atendimento e desenvolvimento das atividades socioeducativas 
acompanhadas pelas técnicas do CRAS do Departamento de Ação Social do Município de 
Tapejara/PR.
MODALDIADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E. TRINDADE PANIFICADORA – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-17.953,55 (dezessete mil novecentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e 
cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 088/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender às necessidades dos 
Departamentos 
do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 032/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: TAMACOL TAPEJARA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-131.043,00 (cento e trinta e um mil quarenta e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O 
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por 
objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O 
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL, em conformidade com o 
disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 6.649,75 (seis mil e seiscentos e quarenta e nove reais e 
setenta e cinco centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e de habilitação será no dia 05 de Junho de 2017 até 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes 
dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e quinze minutos), nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como 
também maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos 
exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 
horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte 
e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 23 de maio de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 75/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PERIFERICOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna 
público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ÍTEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PERIFERICOS 
E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS, 
em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 113.142,71 (cento e treze mil cento e cento e quarenta e 
dois reais e setenta e um centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e de habilitação será no dia 05 de Junho de 2017 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos 
envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas e quinze minutos), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, 
na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como 
também maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos 
exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 
horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte 
e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 23 de maio de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
ERRATA:
ONDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, CAPINAÇÃO, CORTE DE 
GRAMA E PODA DE ARVORES EM DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA
LEIA-SE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS NA AREA ADMINISTRATIVA, 
FAZENDÁRIA, TRIBUTÁRIA, ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E RECURSOS 
HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 70/2017
ID: 1712
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – KOBATA SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS LTDA - ME
CONVITE 07/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, CAPINAÇÃO, CORTE DE 
GRAMA E PODA DE ARVORES EM DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 
DE TAPIRA
VALOR – R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA – 27 de Abril de 2017 a 27 de Abril de 2018
Tapira, 27 de Abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1371/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de 
Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 02 de maio de 2.017, ao 
servidor público Sr. WILSON LOTTI, brasileiro, servidor público 
municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de oficial administrativo, do quadro de pessoal deste 
executivo municipal, portador do RG nº. 3.038.678-7 SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o número 387.705.809-44, Aposentadoria 
RT – Regra de Transição, com proventos integrais, com 
último salário de contribuição da ativa, com fundamentação 
legal no Artigo 3º, da EC 47/2005 e Artigo 21 da Lei Municipal 
009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 4.254,03 (quatro mil duzentos e 
cinqüenta e quatro reais e três centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 02 (dois) 
dias do mês de Maio de 2017. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1372/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida, a partir de 02 de maio de 2.017, ao servidor público 
SEBASTIÃO LAURINDO DOS SANTOS, brasileiro, servidor público municipal de 
Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de pedreiro do quadro de 
pessoal deste executivo municipal, portador do RG nº. 2.199.413 SSP-PR e CPF 
n° 140.178.309-00, Aposentadoria RT – Regra de Transição, com aplicação da 
média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a partir de julho/1994. 
Posteriormente, aplica-se a tabela de redução conforme especificado na orientação 
normativa nº 1 de 23 de janeiro de 2007, com fundamentação legal, no Art. 2, da EC 
41/2003, e artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 2005.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
1.521,28 (um mil e quinhentos e vinte um reais e vinte e oito centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, ao 2 (dois) dia do mês de Maio de 2017. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2077/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta 
reais) cada, que serão creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, nos dias 24 25 e 26 
de Maio de 2017, onde estará transportando o paciente Victor Gabriel Santos para 
atendimento no Hospital Pequeno Príncipe em Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de Maio de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033 de 23 de Maio de 2017
Cria e regulamenta o Conselho Municipal de Esporte e Lazer, como Órgão 
deliberativo de assuntos desportivos nos termos da Lei Municipal nº 149/2016 e dá 
outras providencias. 
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, TAKETOSHI SAKURADA, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA:
Art.1º Fica criado o Conselho Municipal de Esporte. 
Art.2º O Conselho Municipal de Esporte é órgão colegiado de caráter consultivo, 
vinculado à Secretaria Municipal de Esporte. 
Art.3º O Conselho Municipal de Esporte tem por finalidade auxiliar na organização 
do esporte, na consolidação de políticas públicas e na melhoria do padrão de 
organização, gestão, qualidade e transparência do esporte municipal. 
Art.4º O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura: 
I- Plenário 
II- Mesa Diretora 
III- Secretaria Executiva 
Art.5º Ao Conselho Municipal de Esporte compete: 
I- Cooperar com o Conselho Estadual de Desporto e com os órgãos federais e 
estaduais incumbidos da execução das Políticas de Esporte; 
II- Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte 
e de atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, 
observando o cumprimento dos princípios e normas legais; 
III- Fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao Poder Público e à 
comunidade, quanto a programas e projetos que visem a melhoria da pratica de 
atividades físicas e do esporte no Município; IV- Opinar, quando consultado, sobre a 
concessão de auxílios e recursos financeiros às entidades e associações esportivas 
sediadas no Município; 
V- Zelar pela memória do esporte;
 VI- Contribuir para a formulação da política de integração entre o esporte, a saúde, 
a educação, a defesa social e o turismo visando potencializar benefícios sociais 
gerados pela pratica de atividade física e esportiva; 
VII- Acompanhar, a partir de análises orçamentárias, entre outras que se façam 
necessárias, a gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades 
físicas e de esporte, bem como avaliar os ganhos sociais obtidos 
VIII- Realizar os esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta 
utilização, por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a 
prática de atividades físicas e de esporte; e 
IX- Elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho. 
Art.6º O Regimento Interno do Conselho Municipal de Esporte disporá sobre a 
competência do Plenário, da Mesa Diretora e da Secretaria Executiva. 
Art.7º O Conselho Municipal de Esporte compõe-se dos seguintes membros: 
I- Um representante da Secretaria Municipal de Esportes;
II-  Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
III - Três Representantes da Secretaria de Administração. 
§ 1º As funções do membro do Conselho Municipal de Esporte e de membro de suas 
comissões são consideradas serviço público relevante, não lhes cabendo qualquer 
remuneração. 
§2º O Representante poderá ser substituído a qualquer tempo por nova indicação 
do representado. 
Art. 8º Os membros do Conselho Serão indicados pela respectiva Secretaria para 
apreciação do Prefeito.
Art. 9º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esportes é de 02 anos, 
permitida uma recondução. 
Parágrafo único. O membro do Conselho que deixar de comparecer, sem justificativa, 
a três sessões consecutivas ou à metade das sessões plenárias realizadas no 
período de um ano, perderá o seu mandato. 
Art. 10. O Conselho Municipal de Esporte reunir-se mensalmente, e, 
extraordinariamente, por convocação da Mesa Diretora ou da maioria dos 
conselheiros. 
Art. 11. As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos 
conselheiros presentes às sessões, cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 
Parágrafo único. As sessões do Conselho serão instaladas com a presença mínima 
de 3 conselheiros. 
Art. 12. Das sessões do Conselho serão lavradas às atas, assinadas pelos presentes 
e pelo Secretário Executivo. 
Art. 13. O Conselho Municipal de Esportes pode constituir Comissões integradas 
por, no mínimo, um de seus membros e por profissionais de notório saber ou 
representantes de órgãos e entidades diretamente relacionadas com o tema. 
Parágrafo único. Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das 
comissões, bem como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus 
representantes. 
Art. 14. A Secretaria Executiva será exercida por servidor da Secretaria Municipal 
responsável pela área de esporte, especialmente designado para tal função. 
Art. 15.  No prazo de noventa dias contados da data da publicação deste Decreto, o 
Conselho aprovará o seu regimento interno. 
Art. 16. Para a consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Esporte 
articular-se-á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais. 
Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Tuneiras do Oeste (PR), 23 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito 
Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e 
demais normas aplicáveis ao caso, faço saber que após análise dos atos praticados 
e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Termo de 
Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
043/2017), que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRECHOS DE VIAS 
URBANAS (RUA MATO GROSSO E RUA PERNAMBUCO) DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, em favor da empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. 
- ME, no valor de R$-265.191,31 (duzentos e sessenta e cinco mil cento e noventa e 
um reais e trinta e um centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para 
formalização da contratação.
Tuneiras do Oeste, em 23 de maio 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de empreitada global nº 037/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para reforma e reparos 
da UBS(Unidade Básica de Saúde) ,  Jardim Paris, 
neste município, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas no edital de Tomada de Preços 
nº 001/2017 – Saúde, e seus anexos.
Valor: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais)
Vigência: 10/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento na Tomada de Preços n° 001/2017 — SAÚDE, 
homologada pela Portaria n° 859/2017, em 08 de maio de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
Maio de 2017, edição nº. 10.963, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e 
demais alterações.
Umuarama, 23 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 059/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento 
parcelado de recarga de gás (cilindros e botijões), para 
atender as necessidades da Secretaria de Educação e 
Prefeitura Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 163.841,40 (cento e sessenta e três mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e quarenta centavos)
Vigência: 22/03/2017 a 22/03/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 013/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 595/2017, em 17 de março de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
março de 2017, edição nº. 10.922, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 113/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: GRAMAGEM VEIGA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
grama “Mato Grosso”, incluindo mão de obra do plantio, para 
o aterro sanitário, deste Município
Valor Total: R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta 
reais)
Vigência: 26/04/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado 
com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 013/2017, ratificado no dia 24 de abril de 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de abril de 
2017, edição nº. 10.953, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 119/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ESPORTIVA RV LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento 
de materiais esportivos e recreativos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Umuarama
Valor Total: R$ 15.404,00 (quinze mil, quatrocentos e quatro 
reais)
Vigência: 09/05/2017 a 09/05/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 042/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 871/2017, em 08 de maio 2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de maio de 
2017, edição nº. 10.963, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como 
demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 125/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INCOBLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
BLOCOS ESTRUTURAIS LTDA - ME
Objeto: Contratação de 500 (quinhentas) horas máquinas 
de escavadeira hidráulica, a serem utilizadas conforme 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, deste 
Município
Valor Total: R$ 29.375,00 (vinte e nove mil, trezentos e 
setenta e cinco reais)
Vigência: 10/05/2017 a 10/03/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 041/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 870/2017, em 08 de maio de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de 
maio de 2017, edição nº. 10.964, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 128/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de reparos na rede elétrica (materiais e mão de obra) do 
Centro de Eventos, localizado na Rodovia PR 323 – Parque 
de Exposições Dário Pimenta da Nóbrega, neste Município
Valor Total: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa 
reais)
Vigência: 15/05/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso I, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 23 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 296/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 06 (seis) meses, ficando as datas para 15 de dezembro de 2017 e 
30 de dezembro de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017
Termo Aditivo 002 ao Contrato 207/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: V. A. FENATO - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 
01 de setembro de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato para o Sr. Elidio 
Pavan, inscrito no CPF sob nº 590.496.699-72, e o Sr. Valério Silva, inscrito no CPF 
sob nº 031.887.048-79.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/04/2017
Umuarama, 23 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2017
Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada a seguinte via localizada no Parque Residencial GOLDEN 
VILLE, no Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Rua Projetada “A” – Rua MARCOS VILMAR SPINA.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de maio de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária
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